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 Em cinco de outubro de 1988 foram concluídos 
os trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte e foi 
promulgada a nossa Constituição Federal, vigente até hoje. 
Chamada por Ulysses Guimarães de “o documento da liberdade, 
da dignidade, da democracia e da justiça social”, a CF/88 é marco 
inquestionável de uma nova fase da história do Brasil.
 Desde então, tem havido uma grande convergência in-
telectual, um enorme esforço dos acadêmicos brasileiros para 
compreender o impacto deste documento no Brasil contempo-
râneo. Várias áreas das ciências humanas, por meio de diversas 
abordagens, vêm privilegiando estudos em que a nossa Consti-
tuição e o Supremo Tribunal Federal encontram centralidade.
 Várias são as instituições e atores sociais que, no seu 
dia a dia, dão vida e existência concreta à nossa Constituição. 
Neste contexto, surgiu a ideia de contribuir de forma inovadora 
para este tão profícuo e importante debate: a aplicação do méto-
do-fonte-técnica da História Oral do Supremo nesses primeiros 
vinte e cinco anos de vigência da Constituição.
 Seguindo sua tradicional missão institucional de con-
tribuir para o conhecimento e o aprimoramento das instituições 
democráticas e republicanas do Brasil, a Fundação Getulio Var-
gas decidiu mobilizar esforços no sentido da construção de uma 

Apresentação

Joaquim Falcão, Diretor da FGV Direito Rio

Oscar Vilhena Vieira, Diretor da FGV Direito SP

Celso Castro, Diretor do FGV/CPDOC
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inédita base de dados qualitativos sobre o Supremo, composta 
por entrevistas realizadas com aqueles que compuseram a corte 
entre 1988 e 2013.
 Para tanto, uniram-se as suas duas escolas de Direito, 
do Rio de Janeiro e de São Paulo, e  a Escola de Ciências Sociais/
CPDOC (Centro de Pesquisa e Documentação de História Con-
temporânea do Brasil). Ambas as escolas de Direito da FGV, 
mesmo com apenas pouco mais de dez anos de atividade, já se 
firmaram no ensino jurídico nacional como instituições propul-
soras de um pensamento arrojado, inovador, multidisciplinar, 
e conectado com os desafios da atualidade. E  um olhar sobre o 
Brasil. Já o CPDOC traz quase quarenta anos de expertise em 
pesquisas em História Oral, uma vez que atua nesta frente de 
trabalho desde 1975.
 Este volume, assim, é parte integrante do projeto 
“História Oral do Supremo”, uma contribuição da FGV para 
a história contemporânea do Brasil. Nas páginas a seguir, 
o leitor encontrará a narrativa do ministro Marco Aurélio 
Mello sobre sua própria trajetória, marcada notadamente 
pela atividade de magistrado na nossa mais alta corte. Boa 
leitura! 



Prefácio à entrevista do  
ministro Marco Aurélio Mello

Nelson Jobim
Fernando Fontainha
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 Esta pesquisa pretende trazer às comemorações dos 
25 anos da Constituição Federal um novo discurso científico 
sobre a Suprema Corte brasileira: sua história oral. Numa 
empreitada da FGV Direito Rio, em conjunto com a Direito GV 
e o CPDOC, pretende-se reconstruir e reinterpretar a história 
recente do STF a partir de entrevistas com os magistrados que 
a compuseram nestes últimos 25 anos, com recurso ao método-
fonte-técnica da História Oral. A perspectiva dos atores que 
compuseram a corte e a maneira como eles reinterpretam 
fatos à luz de experiências vividas permitirão a construção de 
uma narrativa sobre os aspectos sociais e políticos da história 
recente do Supremo. Contando-nos a história da sua relação 
com a instituição, nos contarão a história da instituição.
 Sete etapas foram previstas para a realização da 
pesquisa: (1) um breve programa de capacitação metodológica a 
ser ministrado pelos pesquisadores aos assistentes de pesquisa 
e bolsistas de iniciação científica, (2) a coleta de dados sobre o 
STF no período em questão, (3) a coleta de dados específica sobre 
cada um dos ministros a serem entrevistados, (4) a consolidação 
dos dados coletados e a elaboração dos roteiros de entrevista, (5) 
a realização das entrevistas com os ministros, (6) o tratamento e 
a análise dos dados coletados, e, finalmente, (7) a elaboração dos 
produtos finais da pesquisa, entre os quais se destaca a presente 
entrevista com o ministro Marco Aurélio Mello.
  O que efetivamente esta pesquisa visa produzir é uma 
história oral temática, não uma história oral tradicional, no 
seu sentido mais amplo. O que se pretende é a construção de 
uma biografia institucional do STF com o marco temporal da 
vigência da Constituição Federal de 1988, sendo certo que esta 
se consubstancia numa espécie de biografia coletiva daqueles 
que o integram e o integraram nesse período. O interesse é 
estabelecer conexões entre a trajetória dos seus ministros e ex-
ministros – e não sua biografia ou sua história de vida – e a corte. 
Note-se a existência de uma dupla perspectiva: individual e 
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institucional. Num primeiro momento, deve-se investigar como 
foram construídas trajetórias profissionais que permitiram o 
ingresso dos nossos colaboradores no STF. Em seguida, é preciso 
constatar como a experiência de ser um ministro daquela corte 
vai complementar suas trajetórias, marcar suas vidas.
 Tornar-se parte e habitar uma instituição implica 
um processo longo, complexo e reflexivo. Do ponto de vista 
estritamente formal, podemos extrair um critério básico 
que distingue insiders e outsiders do STF, e que foi crucial 
para o recorte da população de entrevistados: existe um 
procedimento objetivo e racional de escolha, investidura e 
exercício das funções de ministro. No entanto, este critério não 
nos leva mais longe. É necessário ver para além dos requisitos 
e procedimentos legais de admissão, bem como além dos 
misteres funcionais dos ministros do Supremo. Cada um dos 
colaboradores entrevistados traz na sua trajetória um acúmulo 
de capital social (jurídico, político, econômico...) que sustentou 
seu ato de candidatura e permitiu seu ingresso efetivo na corte, 
bem como autorizou ou limitou seu repertório de ação enquanto 
ministro da corte.
 Um dos problemas de pesquisa enfrentados foi: 
como se relacionam a trajetória profissional e as interações e 
negociações que precedem a nomeação? Em outras palavras: 
como ocorre fina e efetivamente este processo de circulação 
simbólica do capital social acumulado previamente no 
momento de uma disputa pela nomeação? A pesquisa não supôs 
que seria descoberta uma “trajetória modelo” e igualmente 
processos de nomeação similares. Trabalhamos com a hipótese 
de que existem múltiplas maneiras de acumular capital social o 
mais variado a ponto de alçar alguém à posição de “supremável”. 
Portanto, além de mapear essas trajetórias, tentando até traçar 
conexões e convergências entre elas, a pesquisa terá a ambição 
de determinar como ocorre a determinação do turning point 
entre construir num longo prazo uma trajetória elitária (no 
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Direito, na política...) e construir deliberadamente um ato de 
candidatura ao STF.
 Assim, pretende-se estabelecer, num segundo momento, 
como a trajetória profissional, seguida pelo plano deliberado de 
candidatura, vai determinar o enquadramento institucional do 
processo formal de negociação, indicação, sabatina e nomeação 
de um ministro do Supremo. O longo processo de ingresso na 
corte, compreendendo estas três etapas – acúmulo de capital 
social ao longo de uma trajetória, planejamento estratégico de 
um ato de candidatura e procedimento formal de investidura 
no cargo – podem nos fornecer chaves imprescindíveis para 
determinar o quadro interacional e institucional dentro do qual 
cada ministro se encontrava ao ingressar na corte e qual sua 
força compromissória na continuidade da sua atuação.
 A alçada ao estatuto de ministro do Supremo é fato que 
inaugura novo capítulo na trajetória de qualquer jurista. Assim, 
viver experiências semelhantes produz trajetórias semelhantes 
e discursos sincrônicos: uma memória coletiva da instituição. 
No entanto, não podemos esperar que assim ocorra, não apenas 
porque as experiências vividas por cada indivíduo podem conter 
particularidades: a maneira como eles vivem e relatam essas 
experiências – ainda que as vivenciem – pode ser diferente.
 É neste ponto que se reafirma a necessidade de 
construir determinantes estáveis a partir de todo o processo 
que culminou com o efetivo ingresso na instituição. Ainda que 
não se consiga precisar como atua um ministro do STF, teremos 
parâmetros minimamente objetivos para mapear algumas 
continuidades acerca de repertórios de ação de um ministro 
do STF. No lugar dos conceitos de status e função, devemos 
considerar o papel que cada um deles ocupa e desempenha no 
seio e diante da dinâmica da instituição, e como esta objetiva 
suas expectativas na forma de restrições – internas ou externas 
– ao possível alargamento do repertório de ação individual.
 Desta forma, foram escolhidos dois enfoques principais 
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para a construção desta demonstração. Primeiramente, é 
necessário saber como – e se – o cotidiano do STF contribui 
para a internalização de práticas institucionais relativamente 
uniformizadoras, que se perpetuam através das gerações 
de ministros pela rotinização (e não inculcação). Em outras 
palavras: como se resolve a dicotomia entre a determinação 
individual autônoma de um repertório de ação e a 
contextualização institucional de um quadro fixo de condutas 
pertinentes. Em segundo lugar, numa abordagem oposta, 
deve ser desbastada a ampla rede de interações que acaba por 
construir o sentido do “extraordinário” no seio da instituição. 
A maneira como cada membro distingue o trabalho rotineiro 
do trabalho relevante e reconhece determinada tarefa como 
crucial, decisiva ou hierarquicamente mais importante nos 
fornecerá pistas para determinar como um determinado caso 
se transforma efetivamente num hard case, ou leading case, o 
que pode ser academicamente aproveitado na forma de um caso 
gerador, conforme proposição de Paulo Freyre.
 Feito isto, a pesquisa terá condições de investigar mais 
detidamente como se formam os consensos, as coalizões e as 
disputas em torno destes casos, diante da necessidade prática 
de se julgar em colegiado, tendo em vista ainda a eventual 
permissividade institucional do julgamento monocrático. 
 Assim, serão quatro os momentos privilegiados na 
trajetória de nossos entrevistados a serem explorados na 
composição de uma história oral do STF: sua trajetória prévia, 
o ingresso, o cotidiano e o hard case.
 Não podemos tratar da pertença ao STF sem o uso da 
noção de elite. Por força de seu contexto institucional, o Supremo 
é muito mais do que o lugar onde se reúne a elite judiciária 
brasileira. Muito embora ele seja a Corte de maior hierarquia 
do sistema judicial, não é – necessariamente – uma trajetória 
de carreira exemplar no seio do Poder Judiciário que garante o 
ingresso de um novo membro. A ruptura com a tradicional subida 
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de hierarquia burocrática da justiça produz uma multiplicidade 
de possibilidades no que tange a reconversão dos mais variados 
tipos de capital social, notadamente o político e o jurídico. 
De igual sorte, o regime formal de administração do trabalho 
cotidiano afasta bastante a rotina de um magistrado de primeiro 
ou segundo grau da de um ministro do STF. Os primeiros se 
aproximam de burocratas tradicionais – funcionários públicos 
– enquanto no Supremo os membros se organizam de forma 
semelhante aos  agentes políticos parlamentares. Finalmente, 
a brusca diferença de impacto entre as decisões proferidas pelo 
Supremo e as dos demais tribunais da República, per se, põe 
esta corte na posição de produtora dos critérios distintivos e do 
conteúdo do “marcante” e do “relevante” no mundo da Justiça e 
do Direito.
 Portanto, seguem algumas questões de pesquisa que 
compuseram nosso esforço de coleta de dados por entrevista:

Quais são as trajetórias que tornam alguém “supremável”?

Quando se começa a trabalhar objetivamente para ser do STF?

Como se passa o processo de escolha e indicação pelo presidente?

Como se passa a sabatina no Senado? Ela é mesmo pro forma?

Como um ministro “novato” é recebido no Supremo?

Como é a rotina de trabalho de um ministro do STF?

Como interagem e/ou competem os ministros entre si?

Como é o convívio com demais atores internos 
(assessores, funcionários...)?

Como é o convívio com demais atores externos (advogados, 
políticos, imprensa...)?

Qual foi o impacto da instituição da transmissão televisiva 
das sessões?

Como um determinado caso se torna um hard case?
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Como surgem consensos na separação do trabalho “ordinário” 
do “relevante”?

Quais atores externos influem na construção de um hard case 
(imprensa, políticos...)?

Como se compõem coalizões e se resolvem divergências no 
julgamento dos hard cases?

O caráter profano do Direito enquanto pretensa área do 
conhecimento ou ramo da ciência vem sobretudo da sua proxi-
midade com o exercício do poder político. A história do Direito, 
das profissões e das instituições jurídicas se confunde com o 
desenvolvimento de uma atividade que jamais conseguiu rei-
vindicar e efetivar plenamente sua autonomia em relação à 
política e à razão de Estado. Não sabe até hoje se existe para 
regulá-la ou é por ela regulado.

 Entretanto, no lugar de alimentar mais uma discussão 
normativa e conceitual sobre a relação entre Direito e políti-
ca, a reconversão do capital manejado no campo jurídico e no 
campo político  por atores concretos pôde, enfim, ser objeto de 
mais uma pesquisa empírica. A partir da construção das tra-
jetórias individuais dos ministros, da memória coletiva e da 
história oral do Supremo, esta pesquisa pretende contribuir 
profundamente para o conhecimento que possuímos acerca 
de nossa recente história republicana. História esta que, con-
tada através da narrativa do ministro Marco Aurélio, nos guia 
primeiramente por sua infância no Rio de Janeiro, entre Ja-
carepaguá, Tijuca e a Região dos Lagos, para nos conduzir de 
sua formação escolar até seu bacharelado em Direito na UFRJ, 
em 1973. O ministro perpassa por toda a sua trajetória profis-
sional, desde o trabalho com seu pai e seus primeiros estágios, 
a advocacia, a Procuradoria do INSS, a atuação como procu-
rador do Ministério Público do Trabalho em 1975, a magistra-
tura trabalhista na 1ª Região em 1978, até chegar ao Tribunal 
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Superior do Trabalho no início da década de 1980. O ministro 
Marco Aurélio Mello fala de seu ingresso no STF em 1990, sua 
recepção na Corte, relacionamento com ministros, a transição 
para a Constituição de 1988, a Presidência do Supremo, além 
de diversas considerações sobre a relação do Tribunal com 
imprensa, sociedade e opinião pública, casos notórios, com-
petências e funções do Supremo Tribunal Federal. Ao fim, o 
entrevistado fala, ainda, sobre o Tribunal Superior Eleitoral. O 
texto da entrevista ora publicada contou com a revisão pessoal 
do ministro, o que fez possibilitar maior clareza sobre os even-
tos que constituem sua própria narrativa de vida. A narrativa 
foi contada em duas sessões: nos dias 28 de setembro e 18 de 
outubro de 2016.   

Neste volume, apresentamos a entrevista com o minis-
tro Marco Aurélio, com o objetivo de divulgação de importante 
fonte sobre a história recente do Supremo. Esperamos que esta 
postura metodológica cumpra dois objetivos muito caros para a 
área de Direito. Em primeiro lugar, ela colabora na valorização 
dos dados brutos coletados por pesquisadores como verdadei-
ros produtos científicos. Em segundo lugar, pretende alçar o 
aspecto metodológico ao coração da produção acadêmica, seja 
pela disponibilização pública de uma fonte, seja pela explicita-
ção dos meios empregados para produzi-la. Por estas razões, 
neste volume, o leitor encontrará o roteiro utilizado – com suas 
respectivas fontes – antecedendo a transcrição da entrevista. 



Roteiro de entrevista 
ministro Marco Aurélio Mello

Leonardo Seiichi Sasada Sato
Thiago Filippo Silva Jorge

3
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  1946 Nascimento em 12/07/1946, Rio de Janeiro (Distrito 
Federal). Filho de Plínio Afonso de Farias Mello e de 
Eunice Mendes de Farias Mello.

  Plínio Afonso era advogado do Banco do Brasil. 
“Sonhava em ser advogado do Banco do Brasil como 
meu pai.”

  A fi gura de Plínio é hoje homenageada como Patrono 
do Conselho Federal dos Representantes Comerciais.

 1953 Estudos primários: colégios Sousa Marques, Cardeal 
Arcoverde, Veiga de Almeida, no Rio de Janeiro.

 1961 Estudos secundários: colégios Primeiro de Setembro, 
Pedro II, no Rio de Janeiro.

 1962 Fernando Collor, entre esta data e 1966, estudou em colégios 
tradicionais no Rio de Janeiro: Padre Antônio Vieira, São 
Vicente de Paulo e São José.

 1967 Fernando Collor mudou-se para Brasília, onde concluiu 
o ensino médio na escola de aplicação UnB e mais tarde 
formou-se em Ciências Econômicas na União Pioneira da 
Integração Social (UPIS).

 1969 Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais pela 
Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ). Início (1969-1973) .

  Logrou 60 pontos no vestibular de 1969.

  Conheceu e começou a namorar Sandra de Santis Mendes 
de Faria, sua futura espesa. “Nos conhecemos na festa de 
comemoração dos aprovados no vestibular e começamos a 
namorar no primeiro ano de faculdade, no Rio de Janeiro.”

 1971 Estágio na 11ª Vara Cível. Sem data certa.

 1972 Estágio na Procuradoria Geral de Justiça do Estado da 
Guanabara. Sem data certa.

  Fernando Collor saiu de Brasília e estabeleceu-se em 
Maceió, onde assumiu a direção da Gazeta Alagoas, jornal 
de propriedade de seu pai.
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 1973 Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais pela 
Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ). Fim (1969-1973). 27 anos de idade.

  Advocacia. Início (1973-1975).

  Chefe da Assessoria Jurídica dos Conselhos Federal e 
Regional dos Representantes Comerciais do Estado do Rio 
de Janeiro. Início (????-1975).

  Casamento com Sandra de Santis Mendes de Faria Mello.

  Fernando Collor torna-se o superintendente da 
Organização Arnon de Mello, grupo empresarial da família, 
constituído pela red. Gazeta de Alagoas, a TV Gazeta, três 
emissoras de rádio e uma gráfi ca.

 1974 Professor do Curso para Dirigentes Sindicais sobre 
Prevenção de Acidentes do Trabalho, realizado pela 
Fundação Centro Nacional de Segurança, Higiene 
e Medicina do Trabalho, mediante convênio com o 
Ministério do Trabalho. Rio de Janeiro/RJ.

 1975 Advocacia. Fim (1973-1975).

  Chefe de Assessoria Jurídica e Judiciária dos Conselhos 
Federal e Regional dos Representantes Comerciais do 
Estado do Rio de Janeiro. Fim (????-1975).

  Membro do Ministério Público do Trabalho, atuando 
na Justiça do Trabalho da 1ª Região, sediada no Rio de 
Janeiro. Início (1975-1978).

  Nascimento de sua primeira fi lha, Leticia de Santis Mello 
Artiaga de Castro.

 1976 Professor de Direito Imobiliário do Curso para Corretores 
de Imóveis, realizado pela Câmara de Comércio dos Países 
Latino-Americanos, em convênio com o sindicato da 
respectiva categoria profi ssional. Rio de Janeiro/RJ.

  Parou de utilizar sua máquina de escrever Remington, 
que lhe provocou problemas auditivos. Passou a gravar 
pareceres e decisões num gravador de bolso, e que eram 
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transcritos por funcionários contratados. “Não delego 
nada a ninguém, porque a arte de julgar é pessoal e está 
baseada na formação humanitária, na sensibilidade e na 
responsabilidade.”

 1978 Membro da Ministério Público do Trabalho, atuando 
na Justiça do Trabalho da 1ª Região, sediada no Rio de 
Janeiro. Fim (1975-1978).

  Juiz togado no Tribunal Regional do Trabalho (TRT) 
da 1ª Região. Início (1978-1980).

 1979 Presidente da 2ª Turma no TRT - 1ª Região -. Início 
(1979-set./1980).

  Nascimento de sua segunda fi lha, Renata de Santis 
Mendes de Farias Mello.

  Fernando Collor foi nomeado para seu primeiro cargo 
político, o de prefeito de Maceió, por indicação de seu 
pai, que conseguiu acordo entre seu grupo político e o do 
ex-governador alagoano Divaldo Suruagy.

 1980 Juiz togado no Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 1ª 
Região. Fim (1978-1980).

  Presidente da 2ª Turma no TRT - 1ª Região -. Fim (1979-
set./1980).

  Ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Início 
(set./1980-jun./1990).

 1981 Mestrado em Direito Privado pela UFRJ. Início? (????-
1982). Fez mestrado na UFRJ trabalhando e morando 
em Brasília?

  Nascimento de sua terceira fi lha, Cristiana de Santis 
Mendes de Farias Mello. 

 1982 Mestrado em Direito Privado pela UFRJ. Fim (????-1982).

  Mestrado em Direito Privado pela Faculdade de Direito 
na Universidade Federal do Rio de Janeiro. Certifi cado de 
capacitação obtido em 1982 - sem defesa de tese -.
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  Professor universitário, integrante do Quadro Docente 
do Departamento de Direito da Faculdade de Estudos 
Sociais e Aplicados na Universidade de Brasília - UnB -, e 
entre setembro de 1982 a fevereiro de 2007, promovido a 
professor adjunto em 1995. Importante observar que não 
se trata da Faculdade de Direito da UnB. 

 1983 Fernando Collor elege-se deputado federal por Alagoas, sob 
a legenda do PDS, partido da base governista.

 1985 Presidente da 1ª Turma do TST, biênio 1985-1986.

  Nascimento de seu quarto fi lho, Eduardo Affonso de Santis 
Mendes de Farias Mello.

  Professor do Curso de Pós-Graduação “Especialização 
em Recursos Humanos”, realizado pela Fundação Getulio 
Vargas. Brasília/DF - 1985 e 1986 -.

  Professor no XI Encontro dos Corregedores da Justiça do 
Trabalho, promovido pela Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho. Tema: “Uniformização de Jurisprudência 
nos Tribunais Regionais do Trabalho”. Foz do Iguaçu/PR.

 1986 Presidente  da 1ª Turma do TST, biênio 1985-1986.

  Fernando Collor, afi liando-se ao PMDB em 1985, candidata-
se nesse ano ao governo de Alagoas, elegendo-se com 42% 
dos votos .

 1987 Presidente da 1ª Turma do TST, biênio 1987-1988.

  Fernando Collor, com o auxílio de Renan Calheiros, 
Cláudio Humberto e Cleto Falcão, companheiros da 
política alagoana, inicia o planejamento para se tornar um 
presidenciável, com base em ataques a Sarney, acossado de 
acusações de corrupção em seu governo.

 1988 Presidente da 1ª Turma do TST, biênio 1987-1988.

  Corregedor-geral da Justiça do Trabalho. Início (1988-
1990).

 1989 Professor no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
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Direito Processual Civil, promovido pelo Instituto 
Brasileiro de Direito Processual e organizado pelo Instituto 
Brasiliense de Ensino e Pesquisa – IBEP. Brasília/DF. 
Dezembro.

  Fernando Collor tornou pública sua intenção de 
candidatar-se à Presidência. Criou o Partido da 
Reconstrução Nacional (PRN), com base no inexpressivo 
Partido da Juventude (PJ). Sua plataforma incluía 
a defesa da moralidade administrativa por meio de 
denúncias de corrupção no governo Sarney, combate aos 
“privilégios do funcionalismo” e a diminuição da presença 
do Estado na economia. Em maio, deixou o governo de 
Alagoas para poder se candidatar. Em dezembro, derrotou 
Lula no segundo turno e elegeu-se. 

 1990 Corregedor-geral da Justiça do Trabalho. Fim (1988-
1990).

  Ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Fim 
(set./1980-jun./1990).

  Ministro do Supremo Tribunal Federal. Início 
(13/06/1990-). Indicação do presidente Fernando Collor 
de Melo, seu primo.

  Entrou na vaga de Carlos Alberto Madeira.

  “Eu fui o primeiro juiz do trabalho a chegar ao Supremo 
Tribunal Federal, e meu nome foi lembrado para as três 
vagas anteriores àquela que preenchi, ainda na época do 
governo do presidente José Sarney. Não houve o êxito da 
comunidade jurídica trabalhista e eu não fui nomeado. 
Posteriormente, acabei sendo nomeado. E aí o presidente 
Collor tinha inclusive a bandeira contra o nepotismo. O que 
fez sua excelência que é primo de Marco Aurélio Mello? 
Endereçou ofícios aos dois tribunais superiores, ao TST 
e ao Superior Tribunal de Justiça pedindo a indicação. O 
Tribunal Superior do Trabalho disse que o candidato da 



22 HISTÓRIA ORAL DO SUPREMO [VOLUME 18]

corte era eu; o Superior Tribunal de Justiça não indicou um 
integrante. E não indicou porque havia vários integrantes 
que gostariam de chegar ao Supremo Tribunal Federal.” 
RODA VIVA PSTF 2001.

 1991 Junto com Paulo Brossard, Néri da Silveira e Velloso, 
Marco Aurélio votou contra o condicionamento à lei 
complementar do limite de 12% aos juros reais anuais. 
FSP, 09/03/1991.

 1992 Ministro substituto do Tribunal Superior Eleitoral. 
Início (ago./1992-mai./1993). 

 1993 Ministro substituto do Tribunal Superior Eleitoral. 
Fim (ago./1992-mai./1993).

  Ministro efetivo do Tribunal Superior Eleitoral. Início 
(mai./1993-jun./1994).

  Em outubro, em mandado de segurança impetrado 
no STF pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), 
concedeu uma liminar suspendendo o processo de 
revisão constitucional em curso no Congresso. Depois 
de julgado o mérito do mandado pelo plenário do STF, 
a liminar foi cassada e Marco Aurélio Mello foi o único 
a votar a favor da manutenção do efeito da medida.

  Em dezembro, declarou-se impedido de participar do 
julgamento do mandado de segurança impetrado pelo 
ex-presidente Fernando Collor contra a decisão do 
Senado, que em dezembro do ano anterior aprovou seu 
impeachment, por envolvimento em um esquema de 
corrupção liderado por seu ex-tesoureiro de campanha, 
Paulo César Farias, e suspendeu seus direitos políticos 
por oito anos. O Pleno do STF não concedeu liminar 
a Collor, fi cando assim mantida, na íntegra, a decisão 
dos senadores.

 1994 Ministro efetivo do Tribunal Superior Eleitoral. Fim 
(mai./1993-jun./1994).
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  Ministro vice-presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
(06/12/1994-31/05/1995), eleito em 29/11/94.

  Esteve ausente da sessão plenária do STF de 12 de 
dezembro, quando foi julgada a Ação Penal 307, em que o 
ex-presidente Collor era acusado de corrupção passiva. Ao 
fi m do julgamento, Collor foi absolvido pelo STF por cinco 
votos a três.  Rezek também estava ausente. Uma cadeira 
estava vaga. Rel. Ilmar Galvão.

 1995 Reeleito ministro vice-presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (1995-1996).

 1996 Ministro presidente interino do Tribunal Superior 
Eleitoral em exercício no período de 20/05/96 a 
12/06/96. 

  Presidente do TSE. Início (jun./1996-mai./1997).

  Em abril, concedeu uma liminar suspendendo os 
trabalhos legislativos concernentes ao projeto de 
reforma da Previdência, em mandado de segurança 
impetrado por partidos de oposição ao governo do 
presidente Fernando Henrique Cardoso. Considerada 
polêmica, sua decisão gerou profundo mal-estar 
entre os poderes Judiciário e Legislativo. Reagindo 
à medida, o Congresso Nacional afi rmou que o 
STF não tinha competência para manifestar-se 
contra procedimentos de tramitação de projetos no 
Legislativo, como pretendia o mandado de segurança 
dos partidos de oposição. Marco Aurélio defendeu sua 
posição justifi cando que o rito legislativo aplicado na 
reforma da Previdência feria preceitos constitucionais. 
Mesmo assim, ainda cogitou suspender a concessão 
da liminar. Ao contrário do que sucedera em outras 
decisões polêmicas, que lhe valeram o apelido de 
“Dr. Voto Vencido” – alusão ao fato de fi car sempre 
isolado nas votações polêmicas –, o Tribunal Pleno 
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do STF, a quem cabia a suspensão ou manutenção da 
liminar, dava indícios de que manteria sua decisão. Tal 
fato, contudo, não se verifi cou, pois, mais uma vez, o 
plenário, por dez votos a um, cassou os efeitos daquela 
medida.

  “Logo após ver cassada a liminar que concedera 
paralisando a reforma da Previdência, Marco Aurélio 
voltou à carga com suas decisões controvertidas, em 
geral contrárias ao projeto de reforma do Estado do 
governo federal.”

  Ainda em junho, mostrou-se contrário ao projeto 
de combate às fraudes eleitorais por meio da 
informatização e do uso de urnas eletrônicas. Esse 
projeto tornara-se a principal meta da administração 
de seu antecessor na Presidência do órgão, o ministro 
Carlos Veloso. Marco Aurélio afi rmava que haveria 
difi culdades para o esclarecimento da população até 
as eleições municipais daquele ano, preferindo que 
as urnas eletrônicas fossem utilizadas somente no 
pleito de 1998.

  Em setembro, concedeu liminar suspendendo 
a cobrança da Contribuição Provisória sobre 
Movimentação Financeira (CPMF), proposta pelo 
governo federal. A suspensão criou, novamente, 
embaraços para projetos oriundos do governo de 
Fernando Henrique Cardoso.

  Também  em  setembro, pronunciou-se a favor do 
projeto da reeleição de prefeitos, governadores e 
presidente da República, com correlata emenda 
à Constituição, sem que fosse necessária a 
desincompatibilização dos candidatos à reeleição.
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  Após as eleições municipais de outubro, com o uso 
das urnas eletrônicas nas capitais com mais de 50 mil 
habitantes, passou de crítico a defensor da ampliação 
das urnas eletrônicas. Redução em 30% do número de 
votos nulos e brancos.

  Condenou as pesquisas eleitorais por considerar 
que a divulgação dos resultados induzia o voto, com 
repercussões negativas no resultado da eleição.

  Ainda em outubro, com o impasse político surgido em 
torno da tese da reeleição para cargos do Executivo, 
sugeriu que se ampliasse o mandato presidencial 
para seis anos, sem poupar comentários de natureza 
política, em contraste com o silêncio mantido por seus 
pares do STF em assuntos dessa natureza.

  Na votação do segundo turno, o sucesso alcançado 
com a utilização do voto eletrônico foi ainda maior, 
constatando-se falha em apenas 1,44% do total de 
urnas em operação. Ao defender o voto facultativo, 
aproveitou a ocasião para propor a ampliação do 
sistema eletrônico de votação.

  Em dezembro, voltou a opinar sobre um tema 
político ao defender novamente a realização de um 
plebiscito sobre a emenda da reeleição, uma vez 
que isso “diminuiria a barganha política e a troca de 
favores entre membros do Executivo e do Legislativo”. 
Defendeu ainda, caso a emenda fosse aprovada, um 
prazo semelhante de desincompatibilização para 
todos os candidatos.

 1997 Presidente do TSE. Fim (jun./1996-mai./1997).  
Substituído por Ilmar Galvão.

  Saída sem conseguir ampliar o projeto de votação por 
meio das urnas eletrônicas.

  Fevereiro: decisões judiciais e declarações à imprensa 
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levaram ao acirramento dos desentendimentos com 
o governo federal. As derrotas em liminares teriam 
levado o Planalto a acelerar a nomeação de Nelson 
Jobim ao STF, para fazer oposição às decisões 
desfavoráveis da Corte aos projetos do governo federal.

  Saiu em defesa da esposa, a juíza no Distrito Federal 
Sandra de Santis Mendes de Farias Mello, em sua 
decisão muito criticada de impedir que cinco jovens 
fossem a júri popular depois de terem ateado fogo em 
um índio pataxó que dormia nas ruas de Brasília e que 
acabou morrendo.

  Marco Aurélio não votou no julgamento que arquivou 
o recurso que pedia anulação do impeachment de 
Collor, com pena de inelegibilidade por 8 anos. Outros 
impedidos foram Sidney Sanches (comandou o 
impeachment no Senado), Maurício Correa e Nelson 
Jobim (parlamentares à época). Os 7 ministros 
arquivaram o recurso. FSP, 04/12/1997.

 1999 Vice-presidente do STF. Início (abr./1999-2001).

  Abril: em um de seus períodos de interinidade na 
Presidência da Corte, concedeu liminar em uma ação 
de habeas corpus impetrada pelo banqueiro Salvatore 
Cacciola, dono do Banco Marka, preso por evasão de 
divisas, sonegação fi scal e corrupção ativa. Com a 
decisão, Cacciola fugiu do país.

  Professor nos Cursos “Recursos de Natureza 
Extraordinária”, promovidos pelo Instituto Brasiliense 
de Direito Público – IDP. Brasília/DF – março, junho e 
outubro de l999.

 2000 O STF confi rmou os limites de gastos com pessoal para 
os Poderes Legislativo e Judiciário estabelecidos pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Houve 6 votos pela 
manutenção da lei e 5 contra. Votaram pela manutenção 
dos limites de gastos: Nelson Jobim, Celso de Mello, 
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Sydney Sanches, Moreira Alves, Marco Aurélio Mello 
e Maurício Corrêa. Os votos pela concessão da liminar 
foram de: Ilmar Galvão, Sepúlveda Pertence, Octávio 
Gallotti, Carlos Velloso e Néri da Silveira. A virada 
que permitiu a manutenção dos limites foi provocada 
pelo recuo do ministro Marco Aurélio Mello, um dos 
que tinham votado pela liminar. (FSP, 12/10/2000). 
Roteiro Octavio Gallotti.

 2001 “Logo antes de assumir a Presidência da Casa, viu-
se vítima de manobra da gestão que terminava, uma 
vez que, por iniciativa do antigo presidente, ministro 
Carlos Veloso, o pleno do STF decidiu por maioria 
alterar o regimento interno da Corte, de modo a 
impedir que Marco Aurélio efetuasse exonerações nos 
cargos considerados estratégicos do STF.”

  Em matérias da Folha de S. Paulo que serviram como 
fonte para o DHBB, narra-se que o ponto focal 
da discussão era a intenção de Marco Aurélio de 
exonerar todos os servidores que são aposentados 
e ocupam cargos de confi ança, substituindo-os por 
servidores ativos. Ainda, afi rma-se que o pivô dos 
debates foi Célio Menecucci, amigo de Moreira Alves 
e de outros ministros.

  Noticiou-se que, 24h depois da posse de Marco Aurélio, 
Célio Menecucci renunciou dois dias depois que os 
demais servidores que acumulavam aposentadoria e 
o cargo no STF. Assim, somente um ocupante dos dez 
cargos considerados estratégicos no STF remanesceu 
na posição com o fi m da presidência de Carlos Velloso.

  Presidente do Supremo Tribunal Federal, empossado 
em 31/05/2001. Início (31/05/2001-jun./2003). 

  Posicionou-se favoravelmente a um controle sobre 
o Judiciário, na fi gura de um Conselho Nacional de 
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Magistratura. Desconfi ança quanto à fi gura da Súmula 
Vinculante. Defendeu a criação de uma TV do Judiciário 
em nome da transparência e paz social, com previsão 
de funcionamento para o segundo semestre de 2002. 
1ª medida como presidente: inserção das matérias 
na publicação das pautas do STF. Elogio aos juizados 
especiais como maior acesso à Justiça e celeridade. 
Contrário a propostas de direito alternativo. Favorável 
às cotas raciais nos vestibulares e até mesmo para 
contratação de empresas terceirizadas de prestação de 
serviços para o STF. Flamenguista. Reconhecimento 
do valor das medidas provisórias, mas como 
caminho excepcional que mascara o desequilibrado 
funcionamento das instituições. Favorável à redução 
da idade para a responsabilidade penal.

  “Eu costumo dizer que o juiz não pode julgar pela capa 
do processo ou pela repercussão que a decisão possa 
ter junto à sociedade. Ele deve julgar considerados os 
fatos contidos no processo e a legislação de regência.”

  “Gilmar Mendes é um bom colega e antagonista 
no tênis. (…) No tênis e também na dialética sob o 
ângulo jurídico. É uma pessoa que tem um cabedal de 
conhecimentos que eu diria quase que insuplantável, e 
que vem defendendo com muita garra a União.”

 2002 Durante sua passagem pela Presidência do STF, foi 
concebido o projeto de criação de um canal de televisão 
voltado para os assuntos relacionados à Justiça, ao direito 
e às instituições judiciárias. Aprovada pelo Senado 
a criação do canal a cabo TV Justiça, Marco Aurélio 
ocupava interinamente a Presidência da República, 
o que deu ensejo a que ele próprio sancionasse a lei de 
criação do canal. Os julgamentos do STF passaram, a 
partir de abril de 2002, a ser transmitidos pelo sistema 
de televisão para todo o território nacional.
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 2003 Presidente do Supremo Tribunal Federal, empossado 
em 31/5/2001. Fim (31/05/2001-jun./2003).

  Juiz substituto do TSE. Início (jun./2003-2005).

  Foi o terceiro a pedir vista no caso Ellwanger, o HC 
82424, depois de Gilmar Mendes e Carlos Ayres 
Britto. Sustentou a tese de se tratar de uma questão 
de liberdade de expressão, sendo que não se tratava 
de discurso de ódio panfl etário, e sim “resultado de 
pesquisa científi ca”, não cabendo, então, a sanção.

 2004 Julho: em processo polêmico do qual era relator, 
concedeu liminar permitindo a interrupção da gestação 
nos casos de fetos comprovadamente anencéfalos. A 
medida, ainda que provisória, despertou forte reação 
dos setores conservadores da sociedade, entre os quais 
a Confederação Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), 
e acabou sendo revogada em outubro do mesmo ano.

  20/01/2004: Sandra de Santis Mendes de 
Farias Mello foi promovida por merecimento a 
desembargadora do TJDFT.

 2005 Ministro efetivo no Tribunal Superior Eleitoral, 
empossado em 01/03/2005. CV TSE.

  Adin nº 3367: AMB contra a criação do CNJ com 
o objetivo de impugnar parte dos artigos 1 e 2 da 
Emenda Constitucional. Votaram a favor da criação 
do CNJ os ministros Cezar Peluso (relator), Joaquim 
Barbosa, Gilmar Mendes, Eros Grau, Nelson Jobim, 
Celso de Mello e Carlos Britto. Os ministros Carlos 
Velloso, Marco Aurélio Mello, Sepúlveda Pertence e 
Ellen Gracie Northfl eet votaram contra o CNJ. DHBB 
Conselho Nacional de Justiça.

  (http://www.amb.com.br/index.asp? secao =mostranoticia 
&mat_id=20951)
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 2006 Em fevereiro, Marco Aurélio proferiu voto contrário em 
processo que procurava declarar a constitucionalidade 
da resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
que proibia o nepotismo em todos os tribunais do 
Brasil. Marco Aurélio foi o único a posicionar-se 
contrariamente à resolução, apegando-se, para tanto, 
a uma questão técnica, a qual, a seu ver, inviabilizava 
todo o processo.

  Ministro presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
efetivo no período de 04/05/2006 a 06/05/2008.

  Contexto em que discussões sobre fi delidade partidária 
e verticalização das coligações monopolizavam os 
debates políticos.

  Eleições 2006: escândalos políticos (sanguessugas, 
mensalão), inelegibilidade, propagandas eleitorais, 
limites ao uso da liberdade de imprensa, limites do 
Judiciário na iniciativa contra corrupção, contrário ao 
voto obrigatório, contra o voto nulo.

 2008 Ministro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
efetivo no período de 04/05/2006 a 06/05/2008.

  Deixou a Presidência do TSE em maio, sendo 
substituído por Carlos Britto.

  Maio: “Na ADI relativa à Lei de Biossegurança (Lei 
11.101/05), votou favoravelmente à utilização de 
células-tronco embrionárias para fi ns de pesquisa 
científi ca.”  Na verdade, Lei 11.105/05.

  Em agosto, como relator do processo que tratava da 
possibilidade de interrupção da gravidez de fetos 
anencéfalos, promoveu uma série de audiências acerca 
do tema, convocando ao debate os setores da sociedade 
civil interessados.

  Em novembro de 2008, único a votar contrariamente à 
manutenção do habeas corpus em favor do banqueiro 
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Daniel Dantas, deferido por Gilmar Mendes em julho 
daquele ano, votou também contra a demarcação da 
reserva indígena Raposa Serra do Sol em extensa área 
contínua no estado de Roraima.

 2009 Ministro substituto no Tribunal Superior Eleitoral no 
período de 12/05/2009 a 12/05/2010.

  Foi o único ministro a votar pela obrigatoriedade do 
diploma superior para o exercício do jornalismo.

 2010 Ministro efetivo no Tribunal Superior Eleitoral, 
empossado em 13/05/2010.

  Homenagem e organização de mostra no Espaço 
Cultural Ministro Menezes Direito, no STF, em 
comemoração aos seus 20 anos como ministro da Corte.

  Na homenagem, houve destaque para 3 julgamentos 
em que o ministro passou de posição vencida para 
posição vencedora: “prisão civil de depositário infi el 
(HC 72131); progressão de regime para autores de 
crimes hediondos (HC 69657); depósito prévio em 
processo administrativo (HC 69657). Dois desses 
julgados tornaram-se objeto de súmulas vinculantes”.

  “Sou um operador do Direito, percebendo-o como 
a reger a vida em sociedade, tomando as leis como 
confeccionadas para os homens, e não o inverso. Daí 
ter sempre presente, quando me defronto com confl ito 
de interesses, a necessidade de buscar acima de tudo 
a almejada justiça. Idealizo para o caso concreto a 
solução mais justa e posteriormente vou ao arcabouço 
normativo, vou à dogmática buscar o apoio. E como a 
interpretação é acima de tudo um ato de vontade, na 
maioria das vezes, encontro o indispensável apoio.”

  Na ação contra a Lei de Anistia, a ADPF 153, foi voto 
vencido preliminarmente, votando pela extinção 
do processo sem julgamento do mérito por falta de 
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interesse processual. Acompanhou o ministro relator 
Eros Grau no voto de mérito. 

 2011 Cristiana de Santis Mendes de Farias Mello, sua 
terceira fi lha, defendeu o mestrado sob orientação de 
Luís Roberto Barroso (UERJ). Por conveniência da 
banca, a defesa ocorreu no Instituto Brasiliense de 
Direito Público.

 2012 Ministro vice-presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, eleito em 06/03/2012.

  13/10/2012: concedeu polêmico habeas corpus a Luiz 
André Ferreira da Silva, o “Deco”, vereador do Rio de 
Janeiro acusado de chefi ar milícias na Zona Oeste do 
Rio de Janeiro. Outros 7 acusados também obtiveram 
a soltura. Deco teria ameaçado Marcelo Freixo 
(deputado estadual) e Martha Rocha (chefe da Polícia 
Civil RJ).

  Dezembro: Letícia de Santis Mendes de Farias Mello, 
sua primeira fi lha, compôs a lista sêxtupla da OAB para 
preenchimento do Quinto Constitucional da advocacia 
para o TRF-2ª Região, sendo a segunda mais votada 
(27 votos). O mais votado (29 votos) foi o advogado 
capixaba Luiz Henrique Alochio.

  Controversa liminar que limitava os poderes do 
CNJ (menor poder de averiguação), contra alguns 
privilégios dos juízes.

  Católico, favorável ao aborto de fetos anencéfalos, 
contra a reeleição, em defesa dos altos salários na 
magistratura.
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Apresentação pessoal, de sua família e memórias 
da infância

[PEDRO CANTISANO > PC] — Como o senhor sabe, o projeto 
tem interesse na sua trajetória, então a gente costuma começar 
perguntando o seu nome completo, de onde o senhor veio, o nome 

de seus pais, quando o senhor nasceu. A gente começa por aí. 

[MARCO AURÉLIO MELLO > MAM]  —  Inicialmente, que-
ro registrar a valia dessa iniciativa da Fundação Getulio Vargas. 
O país precisa de memória. E, evidentemente, deve abranger a 
última trincheira da cidadania, que é o Supremo Tribunal Fe-
deral. O acesso ao Supremo mostrou-se algo inimaginável em 
minha vida acadêmica. Sinto-me à vontade para expressar as-
pectos de minha vida judicante. Sou Marco Aurélio Mendes de 
Farias Mello, brasileiro, carioca, torcedor do Flamengo, fi lho de 
advogado, Plínio Affonso de Farias Mello, e de Eunice Mendes 
de Farias Mello. Estou em Brasília desde 1981, já que fui desloca-
do da Cidade Maravilhosa, onde era juiz, para o Planalto visando 

assumir o cargo de ministro do Tribunal Superior do Trabalho.

[PC]  —  Conta para a gente a sua infância. O senhor nasceu... ?

[MAM]  —  No Rio de Janeiro, de pai nordestino, advogado, que 
deixara Alagoas aos 16 anos de idade para vencer no Rio de Ja-
neiro. Buscou nos transmitir a concepção da realidade que se 
tem no Brasil e nos manteve o tempo todo em contato com a na-
tureza, dado importantíssimo para aguçar a sensibilidade huma-

nística que todo e qualquer julgador deve ter.

[PC] —  O que o senhor quer dizer com contato com a natureza?

[MAM]  —  Meu pai, a vida inteira, buscou implementá-lo. To-
cou fazenda, algo interminável, em termos de aprimoramento do 
que você cria, do que você cultiva. E a lembrança que tenho é do 
deslocamento, na década de 50, do Rio de Janeiro para a Região 

dos Lagos. Meu pai foi pioneiro na região de Araruama, Iguaba 
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Grande e São Pedro da Aldeia, comprando propriedades no local. 
Adquiria salinas, aterrando-as para abrir loteamentos. E, ao lado 
desse empreendimento econômico, da imobiliária – a família 
mantém a imobiliária até hoje –, cuidava da fazenda. Portanto, 
mexia com a natureza, com a criação de animais e com a agricul-
tura. Acredito que isso contribuiu muito para a minha formação 

humanística. 

[PC ] —  E no Rio de Janeiro, vocês moravam onde?

[MAM]  —  Moramos, inicialmente, onde fui criado, em Jacare-
paguá – mas quando Jacarepaguá era Jacarepaguá. Era um local 
aprazível e, acima de tudo – o que não se tem hoje no Brasil em 
geral e, especialmente, no Rio de Janeiro –, seguro. Lembro que 
morávamos na estrada do Gabinal, que ainda não era asfaltada. 
Íamos do sítio, percorrendo distância de cerca de um quilôme-
tro a pé, até o Largo da Freguesia para pegar o bonde – e não sei 
por que acabaram com o bonde na cidade do Rio de Janeiro – e 
chegar a Cascadura, onde estava o Colégio Souza Marques, que 

cursei do jardim da infância até o início do ginásio.

[PC]  —  Isso era em que ano, mais ou menos?

[MAM]  —  Nasci em 1946; logo, a vida educacional começou na 
década de 50. Nos anos 60, porque precisávamos aprimorar os 
estudos, papai mudou-se para mais perto do Centro do Rio de Ja-
neiro, para a Tijuca. Passei por alguns colégios, estive, inclusive, 
no Pedro II. Minha formação como adolescente foi, em grande 
parte, na Tijuca e, também, na Região dos Lagos, em Araruama, 

em Iguaba Grande e em São Pedro da Aldeia.

[PC]  —  E, ali, a família, como veio de outro estado, imagino... fi ze-
ram amigos no Rio de Janeiro? Como era? 

[MAM] —  Meu pai chegou muito cedo ao Rio de Janeiro, 
como disse, aos 16 anos, casou com minha mãe, carioca, fi lha de 
portugueses, surgindo a família. Somos cinco irmãos e sempre 

estivemos centrados nessa mola mestra da sociedade, a família. 
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A opção pelo Direito

[PC]  —  Certo. O senhor pode contar para a gente da sua decisão, 
então, já avançando aí no tempo, sobre por que o Direito?

[MAM]  —  Por que o Direito? Disse que meu pai era nordestino. 
O nordestino, geralmente, sinaliza o que o fi lho deve fazer em 
termos de formação. Na minha juventude, ia para São Pedro da 
Aldeia e me vi, ainda com calça curta, vendedor de lotes, na época 
em que se oferecia a ser pago em cem prestações, sem juros e 
sem correção monetária. Era interessantíssimo porque, naquele 
tempo, os carros paravam na praia e chegava com a pasta, com a 
planta do loteamento, para oferecer o lote. E, talvez até por essa 
circunstância – de a pessoa constatar a oferta partindo de um 
menino –, era muito bem recebido e conseguia vender, formando 
carteira de comissões junto à imobiliária. Mantinha relação 
dupla com meu pai: a afetiva e a profi ssional. Tratava-o como dr. 
Plínio. Quando comecei a namorar minha mulher, a frequentar a 
casa dela, referia-me muito ao dr. Plínio, respeitosamente. Certo 
dia, meu sogro perguntou a ela: “Mas quem é esse dr. Plínio?”.  
Respondeu: “É o pai dele”. Meu pai sinalizou que meu irmão seria 
o advogado da família. Ele próprio, o meu pai, era advogado do 
Banco do Brasil, da Companhia Usinas Nacionais, que fabricava 
o Açúcar Pérola. O fi lho mais velho seria o advogado. Qual seria 
a minha formação, pelo desejo de meu pai? Engenharia, já que 
tocava a imobiliária e gostaria de ter, em família, um engenheiro. 
Estava tão direcionado a fazer Engenharia que, em vez de cursar 

o clássico, cursei o científi co.

[THOMAZ PEREIRA > TP]  —  Era o clássico.

[MAM] — Cursei o científi co. Cheguei mesmo ao preparativo 
para o vestibular de Engenharia. Então minha vida deu guinada 
inimaginável, porque, em 1966, acabei sofrendo [um] acidente 
que me levou à suspensão dos estudos. Fiquei um pouco desen-

cantado com a própria vida e fui para uma das fazendas da famí-
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lia, lidar, no dia a dia, com peão, com a natureza. Quando retornei 
ao Rio de Janeiro propriamente dito, à cidade, fi -lo já com a ca-
beça direcionada ao Curso de Direito. Fiz o Hélio Alonso, na rua 
da Matriz, em Botafogo, e prestei vestibular para a Nacional de 
Direito. Então abracei o Direito. Sinto-me realizado por ter essa 

formação, a formação jurídica. 

[PC] —E os seus irmãos, qual carreira eles seguiram? 

[MAM]  —  Entre meus irmãos, Manoel Affonso, 
Lucianita, Eunice e Canrobert, há um médico, o 
mais novo, cardiologista, e três bacharéis em direito.

Lembranças da faculdade e incursão na carreira 
jurídica  

[TP] —Como foi esse período do senhor na faculdade? 
Houve algum professor, alguma obra, algo que o infl uenciou 
particularmente? Algum colega marcante?

[MAM] —  Os professores sempre são emblemáticos, são 
exemplos para os alunos. A minha turma na Nacional de 
Direito era de muitos alunos. Fomos, considerado o matutino 
e o noturno – fi z o noturno, porque trabalhava durante o dia –, 
cerca de trezentos alunos. Tive grandes professores, como Pedro 
Calmon, Arthur Machado Paupério, Papaléo, Regina Gondim, 
Cotrim Neto, Hélio Tornaghi, Francisco Dornelles, entre outros. 
Isso fez com que alcançasse boa formação. Muito embora 
trabalhando durante o dia e estudasse à noite, procurei, nos cinco 
anos, aperfeiçoar-me. Naquele tempo, era ano, e não semestre. 
Estudasse não apenas para fugir à prova oral, ao término do 
ano letivo –, não ia à oral quem perfi zesse 14 pontos nas duas 
provas. Não fui a qualquer oral. Fiz um bom Curso de Direito. 
Tive a ventura de ter, como colega de turma, a minha mulher, 
Sandra de Santis Mendes de Farias Mello, hoje desembargadora 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, que me deu quatro 
adoráveis fi lhos: Letícia, juíza; Renata, médica; Cristiana, 
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procuradora do Distrito Federal; e Eduardo Affonso, advogado. 
Quatro netos: João Pedro, Rafaela, Luisa e Laura. Estamos 
casados há 44 anos. E casamos, inclusive, no quarto. Explico o 
vocábulo quarto: no quarto ano da faculdade. Ou seja, lutamos, 
desde o início, para vencer na vida. Ela também trabalhava. À 
época, quando a conheci, era professora. Posteriormente, fez o 
concurso para o cargo de escrevente, na Justiça do Rio de Janeiro, 
e, mais tarde, para o de inspetor do trabalho, que também fi z, mas 
não tomei posse. Assumiu e exerceu a atividade profi ssional. E, 
quando viemos para Brasília – com três fi lhas já nascidas, a mais 
velha com 6 anos e a mais nova com 6 meses, o garoto nasceu em 
Brasília –, acabou fazendo concurso para a magistratura local. 
Quando estava na Nacional de Direito, imaginava-me, como meu 
pai, advogado. Jamais pensei que pudesse abraçar a magistratura, 
personifi car o Estado, visando substituir a vontade dos litigantes 
em certo processo e fazê-lo de forma coercitiva, imperativa. 
Não pensava chegar ao cargo de juiz. Tanto que, formado, fui 
advogado durante um bom período. Fui advogado do Conselho 
Federal dos Representantes Comerciais, do Conselho Estadual 
dos Representantes Comerciais. Tinha [uma] pequena carteira 
de clientes. Confesso que não cheguei a ganhar dinheiro na 
advocacia, como profi ssional liberal. Houve a oportunidade de 
nomeação para cargo público. Tinha feito concurso, considerado 
o cargo de procurador, no Instituto Nacional do Seguro Social. 
Ia tomar posse quando houve outra nomeação, para o cargo de 
substituto de procurador adjunto do Trabalho. Fui nomeado 
procurador. Estava ofi ciando no Tribunal Regional do Trabalho 
da 1ª Região quando apareceu vaga de juiz nesse Tribunal, 
destinada ao Ministério Público. Logo após, surgiu uma outra 
vaga, reservada aos advogados. Embora procurador do Trabalho, 
continuava advogando nas áreas cível e criminal. Então, 
concorri à vaga, que não era a mais fácil, porque advogados de 
todo o Brasil podiam concorrer, destinada aos advogados. Muito 

me honra essa origem.
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[MICHAEL MOHALLEM > MH]  —  Ministro, antes de a 
gente adentrar isso, eu queria voltar rapidamente. No período 
da faculdade, o senhor se envolveu em política estudantil? O 
senhor se aproximou... Eu sei que eram tempos difíceis, mas... 
o senhor se aproximou de algum movimento político? O senhor 
teve alguma atividade nesse período?

[MAM] —  A pernambucana Regina Gondim, titular de Direito 
Civil, era amiga de meu pai. E a primeira coisa que fez foi chamá-
lo e dizer: “Plínio, não deixe seu fi lho colocar os pés no CACO”, 
o Centro Acadêmico da Nacional de Direito. Meu pai chamou-
me, conversou comigo e, detendo a condição de pai e de chefe no 
campo profi ssional, disse: “Eu não quero que você participe do 
CACO, quer indo, simplesmente, ao recinto, quer, muito menos, 
o integrando”. E assim procedi. Não tive envolvimento com 
a movimentação estudantil da época, contrária aos governos 
militares.

[TP]  —  Como foi fazer Faculdade de Direito no período, 
logo que o AI-5 foi baixado, bem naquela fase? Tem alguma 
lembrança específica?

[MAM]  —  Ingressei em 1969. Percebia que alguns colegas, às 
vezes, ausentavam-se das aulas e assim permaneciam por algum 
período. Quando havia qualquer movimento maior, a faculdade 
fechava. Não tive percalço algum, considerados os acontecimen-
tos da época.

[TP]  —  Da maneira que o senhor descreve, o senhor era um pouco 
mais velho e trabalhava. O senhor acha que isso era relevante? 

[MAM]  —  Aqueles que pretendem abraçar o Direito devem unir 
o aprendizado acadêmico à prática jurídica e judiciária. Traba-
lhava, como ressaltei, numa imobiliária de família e, logo que 
ingressei na faculdade, comecei a assistir meu pai no acompa-
nhamento de processos do Banco do Brasil e da Companhia Usi-
nas Nacionais, no Foro do Rio. Processos, a maioria, porque ele 
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estava lotado, nesse setor, no Banco do Brasil, envolvendo con-
cordata e falência. Isso deu-me cancha muito grande, em termos 
práticos. Logo depois, quando alcancei o segundo ou o terceiro 
ano, fi z estágio na 11ª Vara Cível e no Ministério Público do Rio 
de Janeiro e tive contatos positivos.

[PC]  —  Como o senhor descreveria a sua visão política na época? 
Eu entendo que o senhor não era envolvido com o movimento estu-
dantil, mas o senhor seria capaz de se descrever?

[MAM]  —  Confesso que a política nunca me empolgou. 
Nunca me senti entusiasmado, desafi ado a participar da 
política. Simplesmente, cumpria os deveres de eleitor. Quando 
comecei a fazer estágio na 11ª Vara Cível, no Rio de Janeiro 
– sendo titular o dr. Ederson de Mello Serra, sobrinho de 
meu pai –,  trabalhei em eleições. Naquela época, não havia a 
urna eletrônica, mas cédulas. Ele era o juiz responsável pela 
maior zona, no bom sentido, no Estado do Rio de Janeiro, o 
que abarcava Jacarepaguá, Barra da Tijuca, a Zona Oeste. 
Ficávamos, na apuração dos votos, trabalhando durante duas 
ou três semanas. Foi a única participação, que não posso 
dizer, propriamente, na política, mas como integrante, por 
designação e sem qualquer remuneração, da Justiça Eleitoral. 
Época em que angariei experiência. O juiz, como disse, era o 
dr. Ederson de Mello Serra, depois desembargador do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, um grande magistrado.

Carreira na Justiça do Trabalho 

[TP] —  O senhor mencionou esse importante passo do senhor na 
Justiça do Trabalho. O seu ingresso na Justiça do Trabalho foi via 
Ministério Público do Trabalho. O senhor falou que apareceu uma 
vaga, teve uma nomeação? O senhor podia elaborar sobre como foi 
isso, como aconteceu na vida do senhor? 

[MAM]  —  A rigor, abri mão de cargo que seria efetivo, de procu-
rador do Instituto Nacional do Seguro Social, para ser nomeado, 
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interinamente, procurador substituto ou substituto de procura-
dor adjunto da Justiça do Trabalho, muito embora se dissesse, 
à época, que essa nomeação – que poderia ser afastada a qual-
quer momento, mas jamais o foi – era precária. Acredito que foi 
o primeiro degrau para ter acesso à magistratura, ainda que não 
buscasse esse acesso, preenchendo vaga destinada a advogados 
no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região quando compos-
to apenas de 17 juízes. Hoje, são 53 juízes. Tornei-me procurador 
em 1975; juiz em 1978. Em 1981, com a idade mínima de 35 anos, 
vim para Brasília, nomeado pelo então presidente Figueiredo, 
chegando ao cargo de ministro do Tribunal Superior do Traba-
lho, onde permaneci por oito anos, alcançando o de corregedor, 
mas não o de vice-presidente nem o de presidente, passos se-
guintes que daria, houvesse permanecido no Tribunal. Atribuo 
a essa passagem pela Justiça do Trabalho a sensibilidade que te-
nho como julgador. Defrontava-me com confl itos de interesses 
envolvendo forças distintas: o tomador dos serviços, geralmente 
a empresa, e o prestador. Sempre busquei implementar a alme-
jada justiça, como busco até hoje.

[PC]  —  Antes do Ministério Público do Trabalho, como advogado, 
o senhor chegou a advogar em causas trabalhistas?

[MAM]  —  Não, porque estava impedido. Nomeado procurador, 
não podia advogar na Justiça do Trabalho. Mas, mesmo antes, 
não patrocinei causa trabalhista. Tinha ações cíveis em trami-
tação no foro do Rio de Janeiro, o patrocínio de ações cíveis. Na-
quela época, não havia a facilidade de acompanhamento decor-
rente do computador. Acompanhava processos mediante fi chas.

[MM]  —  Nesse período de sua mudança para Brasília, o senhor 
teve mais uma incursão acadêmica. Fez mestrado em direito pri-
vado na...

[MAM]  —  Quando estava no Rio, cursei o mestrado, na Nacional 
de Direito, fazendo a prova, ao término do curso, de capacitação. 
Mas não cheguei a defender tese. Por que não? Porque vim para 
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Brasília, com sobrecarga de trabalho insuplantável. Hoje, a carga 
no Supremo é ainda maior. Então, na dinâmica, não parei para 
preparar dissertação e defendê-la diante de uma banca. Já me 
sentia realizado profi ssionalmente e acabei relegando a segundo 
plano a defesa da tese. Mas não deixei de lecionar. Fui professor 
na UnB durante um certo período. Posteriormente, estive nas 
Metropolitanas, em São Paulo, presidindo o Instituto de Altos 
Estudos das Metropolitanas. E, hoje, já que o fundo de comércio 
foi alienado por aqueles que detinham as Metropolitanas, estou 
no UniCEUB .1 Pedi exoneração da UnB tendo em conta, até 
mesmo, o que recebia como remuneração à época, que mal dava 
para pagar a gasolina e a vestimenta utilizadas. O professor, com 
carga horária parcial, é mal remunerado no setor público.

[MM] —  O senhor se lembra do tema de seus estudos no mestra-
do, na sua dissertação?

[MAM] —  Direito Privado. Não cheguei a pensar em tese a de-
fender. Isso contrariou muito os professores de mestrado, no 
que acharam que seria uma perda injustifi cável não defender 
tese. Mas penso, pela minha caminhada, pela minha trajetória, 
que a defesa não fez falta no campo profi ssional.

Início da carreira como magistrado

[TP]  —  Ministro, em 1978, o senhor vira juiz. 

[MAM]  —  Sim, no dia 6 de novembro de 1978.

[TP]  —  Já no TRT. Como foi essa transição?

[MAM]  —  No período anterior, ocorreu algo interessante. 
Os procuradores, em geral, fugiam do comparecimento às 
sessões das turmas no Tribunal Regional do Trabalho. Comigo 
foi justamente o contrário, porque pedi para permanecer 
nas turmas e perceber os julgamentos. Não que quisesse me 
tornar, algum dia, juiz, já que juntava, à época, a remuneração 

1 Centro de Ensino Unificado de Brasília



46 HISTÓRIA ORAL DO SUPREMO [VOLUME 18]

de procurador com o que ganhava, com carteira assinada, 
considerados vínculos empregatícios, como advogado. Esse 
fato deu-me certa bagagem, em termos de julgamentos. 
Quando surgiu a vaga de juiz, tive pessoas muito importantes, 
mais velhas do que eu, que me aconselharam a não abraçar 
a magistratura, porque teria de deixar o que havia em termos 
de advocacia. Mas, por isso ou por aquilo, a decisão foi no 
sentido de assumir o cargo de juiz, que me gratifi ca muito. Nada 
gratifi ca mais o homem do que julgar, personifi cando o Estado, 
o semelhante e confl itos de interesse envolvendo-os.

[TP]  —  O senhor falou de pessoas que o desaconselharam. Teve 
alguém que foi importante nesse momento, que deu apoio, seja no 
tribunal, seja fora?

[MAM]  —  A pessoa mais importante, sem dúvida alguma, foi 
meu pai, que impulsionou minha carreira. Embora não fosse 
político, tinha habilidade muito grande e logrou minha nome-
ação, implementada pelo presidente da República em 1975, o 
presidente Geisel. Posteriormente, o próprio presidente Geisel 
nomeou-me juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 
E, a seguir, o presidente Figueiredo guindou-me ao cargo de Mi-
nistro do Tribunal Superior do Trabalho.

[TP] —  Mas esse apoio era um apoio que ele tinha pelas 
relações pessoais?

[MAM]  —  Sim, tinha relações com diversos homens públicos.

Fatores de influência para ascensão profissional 

[TP]  —  Uma coisa que me chama atenção, impressiona, é a sua 
carreira. Foi muito rápida. 

[MAM]  —  Meteórica. Surpreendente. Por quê? Fiquei menos de 
três anos na Procuradoria do Trabalho, menos de três anos como 
juiz do Tribunal Regional do Trabalho e permaneci oito anos no 
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Tribunal Superior do Trabalho. Ainda no governo do presidente 
Sarney, tive o apoio da minha comunidade, a trabalhista, das as-
sociações de advogados, de procuradores, do Ministério Público, 
para chegar, como primeiro juiz egresso da Justiça do Trabalho, 
ao Supremo. Mas, infelizmente, havia um obstáculo maior. Que 
obstáculo era esse? Tinha e tenho como primo o maior desafeto, 
à época, do presidente Sarney, o hoje senador Fernando Affon-
so Collor de Mello. Muito embora meu nome tenha surgido com 
bom apoio político, bom apoio da comunidade jurídica, foi prete-
rido em algumas oportunidades. 

[PC]  —  Por que o senhor acha que havia esse apoio todo da comu-
nidade do Direito do Trabalho, em geral, nesse ponto? 

[MAM] — Algo inexplicável, mas gratifi cante.

[PC]  —  O senhor lembra de casos importantes nessa época, como 
procurador do Ministério Público do Trabalho?

[MAM] —  Uma atuação normal, percebendo o que é importan-
tíssimo: para quem atua no serviço público, lidando com o Di-
reito, processo não tem capa, tem conteúdo. Sempre curvei-me 
apenas à ciência e consciência possuídas.

[TP] —  Esse período foi de grande movimentação trabalhista, 
greves. O senhor viveu isso como juiz. Apareceram casos? O se-
nhor teve que tratar disso?

[MAM]  —  Varei noites, apreciando, no Tribunal Superior do 
Trabalho, dissídios coletivos de natureza econômica. E o mais 
interessante é que, como tinha formação de Ministério Público, 
formação como advogado, na Justiça do Trabalho era tomado 
como legalista. Não seria pessoa tão afeita a lidar com aqueles 
confl itos, muito embora protecionista seja a lei, não o julgador. 
O julgador deve manter equidistância, considerado o confl ito a 
ser dirimido.

[TP] —  Mas tinha alguma coisa de peculiar? O senhor teve de jul-
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gar causas trabalhistas durante a ditadura militar, momento de 
grande mobilização, o movimento trabalhista cresce no ABC... O 
senhor sentiu algum tipo de pressão específi ca?

[MAM] —  Jamais. Primeiro, sempre ocupei cadeira vitalícia. A 
vitaliciedade existe, justamente, para isso, para que se atue se-
gundo a concepção que se faça da matéria, com absoluta inde-
pendência. Nunca me vi pressionado, quer pelo segmento gover-
nista, quer por categoria econômica ou profi ssional envolvida 
nos confl itos.

[MM] —  Nesse período em que o senhor atuou no TRT, o senhor 
também teve uma carreira paralela na UNB, na Faculdade de Ci-
ências Sociais. O senhor foi professor?

[MAM] —  Sim. Quando cheguei a Brasília, busquei o magistério 
e fui contratado pela UnB – naquela época, não se cogitava 
concurso –, onde permaneci durante um bom período. Em 
1996, chegando à Presidência do Tribunal Superior Eleitoral 
pela primeira vez, pedi licença sem vencimentos. Mantive essa 
licença até bem pouco tempo, quando fui convocado a reassumir. 
À época, a direção da faculdade pretendia que assumisse duas 
turmas. Ante a carga de processos no Supremo, é impraticável 
você ter duas turmas, ocupando, pelo menos, duas manhãs por 
semana com o magistério.

[PC] —  Eu queria perguntar sobre a chegada ao TRT. Foi no go-
verno Figueiredo? 

[MAM] — Não. Cheguei no governo Geisel, em 1978.

[PC] —  Geisel. Não, o TST foi Figueiredo.

[MAM] — Sim, em 1981, nomeou-me ministro do Tribunal Su-
perior do Trabalho o presidente Figueiredo.
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Indicação e exercício da magistratura no Tribunal 
Superior do Trabalho 

[PC] —  E como se dava esse processo de indicação?

[MAM] —  Livre escolha do presidente da República. A indica-
ção ao Tribunal Superior do Trabalho, na época, era possível, 
mesmo a quem ocupasse, no Tribunal Regional do Trabalho, 
vaga destinada a advogado. A vaga era reservada a integrante, 
gênero, de Tribunal Regional do Trabalho. Essa movimentação 
abrangente acabou com a Constituição de 1988, no que a jungiu 
aos integrantes da carreira. Completei 35 anos, idade mínima, e 
houve a indicação pelo presidente da República. Fui sabatinado 
no Senado e assumi o cargo, procurando prestar um bom serviço 
aos meus semelhantes.

[PC] —  Por mensagem? Telefonema...?

[MAM] —  Diretamente, não participei da articulação para a in-
dicação. Mas houve articulação. A escolha foi, de início, política.

[PC] —  Tinha sabatina.

[MAM] —  Tinha sabatina no Senado, porque a nomeação é um 
ato complexo. O presidente da República indica o candidato à 
vaga, como o faz para o Supremo, para os Tribunais Superiores, e 
o Senado sabatina o indicado. Aprovado – e difi cilmente deixa de 
o ser –, ocorre a nomeação pelo presidente da República.

[PC]  —  O senhor lembra da sabatina? 

[MAM] —  Lembro... vagamente. Da seguinte, lembro-me bem 
mais, em 1990. Para o Tribunal Superior do Trabalho, foi em 
1981, então não tenho presentes peculiaridades da sabatina. 

[TP] —  Ministro, o senhor falou da Constituição, dessa mudança. 
O senhor estava no TST durante a Constituinte, aqui em Brasília, 
um período de mobilização. Como foi isso? O senhor teve alguma 
relação, alguma participação? A questão de leis trabalhistas na 
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Constituição, o TST se envolveu de alguma maneira? O senhor, 
pessoalmente, participou disso?

[MAM] —  Houve [um] episódio interessante. O Supremo, 
como órgão de cúpula do Judiciário, pediu ao Tribunal 
Superior do Trabalho que encaminhasse sugestões para serem 
levadas à Constituinte. Apresentei algumas, entre elas a do 
término da representação classista na Justiça do Trabalho, o 
que veio a ocorrer posteriormente. Quando votamos o tema, 
estavam ausentes quatro classistas. Aprovou-se a sugestão 
de encaminhar-se a proposta de término da representação 
classista. Pois bem. Uma ou duas semanas depois, aberta 
certa sessão, o presidente do Colegiado, juiz togado, ministro 
togado, propôs que se reexaminasse a matéria a ser remetida. 
Surgiu, então, uma pérola, contrariando-se palavras de Nelson 
Rodrigues: que apenas fosse enviada a proposta caso alcançasse 
unanimidade. Dizia Nelson Rodrigues que toda unanimidade é 
burra. O presidente do Tribunal colocou em nova discussão e 
votação a proposta, que já tinha sido aprovada, de extinção dos 
classistas. E, evidentemente, os classistas presentes votaram 
contra. Para demonstrar o equívoco, requeri ao presidente que 
todas as outras sugestões passassem pelo mesmo critério, o da 
unanimidade. Então, os demais itens, cerca de dez, doze itens, 
foram submetidos a votação. Votei contra as propostas e o 
resultado foi único: não se encaminhou proposta alguma. Isso 
valeu, quando fui eleito corregedor, alguns votos contra. Sou tido 
como um juiz irrequieto, tanto que se editou livro com o título 
Marco Aurélio: vencedor e vencido. Na bancada, pronuncio-me 
segundo o convencimento formado e nada mais. Costumo dizer 
que não ocupo cadeira voltada a relações públicas.

[PC] —  Quais eram as outras propostas colocadas em votação? O 
senhor lembra?

[MAM] —  A esta altura, não me lembro. Mas estavam ligadas ao 
Judiciário Trabalhista.
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[PC] —  E quem era o presidente?

[MAM] —  Quem era o presidente à época? Não me lembro se 
era o ministro Coqueijo Costa ou o ministro Marcelo Pimentel. 

[PC] —  E, à época, houve gente, deputados constituintes, procu-
rando os ministros do TST?

[MAM] —  Não. É possível que colegas tenham mantido contato 
com constituintes, principalmente os classistas. Eu próprio não 
mantive.

[PC] —  [breve pausa] A gente pode continuar aqui na 
Constituinte ou no TST. Como é que o senhor lembra do período 
da transição, de uma forma mais genérica? A gente chegou direto 
na Constituinte, mas... Voltando um pouco mais atrás. Como é 
que o senhor se lembra, estando em Brasília, do período...?

[MAM] —  Já disse que jamais participei da política nacional. 
Como professor e juiz, acompanhei a passagem do regime de 
exceção para o essencialmente democrático e vi surgir a Cons-
tituição de 1988. Uma constituição analítica, tendo em conta, 
até mesmo, essa passagem, já que nela foram inseridos disposi-
tivos que não são materialmente constitucionais. Passaram a ser 
constitucionais porque houve a disciplina via esse instrumento, 
a Constituição Federal. Dou um exemplo: a prescrição traba-
lhista sempre foi regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
pelo artigo 11, mas deliberou-se inserir a disciplina no rol dos di-
reitos dos trabalhadores em geral, no artigo 7º da Constituição 
Federal. O tema passou a ter, sob o ângulo formal, envergadura 
maior, o que, até certo ponto, abriu o acesso ao Supremo, guarda 
maior da Constituição.

[PC] —  E o senhor acha que isso levou muito mais trabalho 
para vocês?

[MAM]  —  Sob a minha visão, a Constituição Federal deve en-
cerrar princípios a serem observados, não disciplinas específi -
cas, às vezes relativas a direitos individuais passíveis de serem 
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versados em normas estritamente legais. Ocorreu, logo depois, 
certo fenômeno, ou seja, a sucessividade de emendas constitu-
cionais. Contam, e evidentemente isso está no campo do folclo-
re, que um brasileiro chegou a certa livraria e tentou adquirir um 
exemplar da Constituição Federal. Então, o balconista, simples-
mente, disse que a casa não trabalhava com periódicos. 

[PC ] —  Vocês querem voltar um pouco para o TST? 

[MAM] — Acabei de revelar que minha vida profi ssional des-
lanchou quando se tinha, no Brasil, governos militares. A ma-
gistratura é opção de vida e não houve, em minha vida de juiz, 
qualquer pressão. Nestes tempos estranhos que estamos viven-
do, busco – sempre falei com muita facilidade à imprensa – es-
clarecer alguns fatos. Distorções não faltam. Chegou-se a ponto 
de me terem como petista!

[PC] —  O senhor falou que era contra a representação classista 
na Justiça do Trabalho. Por quê? 

[MAM] —  Não concebo que leigos – a não ser no tribunal do júri, 
competente para o julgamento de crimes dolosos contra a vida – 
integrem colegiado, ombreando com togados, com letrados em 
Direito, tendo voto em matérias estritamente técnicas, decidindo 
confl itos de interesse. O problema do júri é diverso. Mas espero 
vivenciar o tempo em que os jurados vão se pronunciar apenas 
no sentido de ser culpado ou inocente o acusado, fi cando outros 
temas submetidos ao Juízo técnico. É diverso porque você não 
tem a submissão da totalidade de regras técnicas – como, por 
exemplo, as alusivas à fi xação da pena – aos leigos, já que a fi xação 
fi ca por conta, consideradas as premissas do julgamento, do juiz 
togado. Por isso, é que entendi que devia haver a modifi cação, 
como acabou ocorrendo quando se terminou com as Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com a participação dos classistas nos 
Regionais do Trabalho e no Tribunal Superior do Trabalho.
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Transição para o Supremo Tribunal Federal em 1990 

[TP] —  O período do senhor no TST se encerra com a sua transi-
ção para o Supremo. Para nós, especifi camente, isso é uma ques-
tão muito importante. Como seria isso?

[MAM]  —  Reconheço que, quando cheguei ao Supremo, havia 
um certo preconceito. Entendia-se, percebi isso junto aos meus 
colegas no Supremo, que o juiz do Trabalho dominava apenas o 
Direito do Trabalho, não sendo pessoa dotada de conhecimentos, 
considerados os diversos ramos do Direito. Saí da Justiça 
do Trabalho, onde julgava confl itos trabalhistas regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho e por normas processuais, 
inclusive comuns, para um grande laboratório, que é o Supremo, 
onde julgamos confl itos considerados regências diversas, de 
todos os segmentos do Direito. Mas, em minha vida profi ssional, 
sempre tive uma prática. Qual? Pegar no pesado. E assim o fi z 
desde o primeiro dia. Dedico-me, já que amo o que faço, à minha 
incumbência. Evidentemente, tive de aprofundar-me nas mais 
diversas matérias, inclusive tributária. Na minha época de 
faculdade, era fi nanceiro. Aliás, o hoje governador do Estado do 
Rio de Janeiro em exercício foi meu professor nesse campo, o 
dr. Francisco Dornelles.2 Atuo, na bancada, espontaneamente, 
enfrentando os diversos temas.

[MM] —  Como foi o processo de indicação?

[MAM] —  O processo de indicação, como é o processo em geral 
da caminhada para o Supremo, envolveu a escolha direta do pre-
sidente da República. Contam que, à época, surgiu um problema. 
Quando o presidente Fernando Collor chegou ao poder, fê-lo 
com bandeira contrária ao nepotismo. E, no caso, era meu primo. 
Como nomear? Surgiu a primeira vaga e, logo depois, a segunda 
vaga, no que o ministro Francisco Rezek pediu exoneração des-

2 Francisco Dornelles, governador interino do Estado do Rio de Janeiro de 28.03.2016 a 
31.10.2016.
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sa cadeira vitalícia para ser ministro das Relações Exteriores do 
presidente Collor. Então o que se fez? Dirigiu-se ofício ao Supe-
rior Tribunal de Justiça, indagando quais seriam os ministros do 
Tribunal candidatos à vaga no Supremo, e outro ao Tribunal Su-
perior do Trabalho. O Superior Tribunal de Justiça respondeu 
que todos eram candidatos à vaga e que a escolha caberia ao pre-
sidente da República, atendidos os requisitos legais. O Tribunal 
Superior do Trabalho, para minha honra, para minha satisfação, 
disse que me continuava tendo como candidato.

[TP]  —  Como foi esse processo de construção desse apoio dentro 
do Tribunal? Havia outros candidatos? 

[MAM] —  Não, não havia. Depois de quarenta e tantos anos da 
existência da Justiça do Trabalho, não se tinha, ainda, integrante 
do Supremo originário da Justiça do Trabalho. Você acabou de 
dizer que minha carreira foi meteórica. Se me perguntasse por 
quê, não saberia explicar. Repito: quando estava nos bancos da 
Nacional de Direito, não me imaginava sequer juiz, muito menos 
da Suprema Corte brasileira.

[PC]  —  O senhor já tinha sido cogitado, antes desse momento, 
para ir para o Supremo?

[MAM] —  Tinha sido cogitado no governo do presidente José 
Sarney. Já ocorrera, durante esse governo, movimentação para 
que chegasse ao Tribunal. Mas há quem diga, como antes esclareci, 
que não fui indicado pelo presidente Sarney porque teria como 
primo o maior desafeto dele, o ex-presidente Fernando Collor.

[MM]  —  Esse processo, desde a primeira especulação do seu 
nome, e aí o senhor está dando uma leitura para a não indicação 
pelo presidente Sarney. Nesse primeiro processo de indicação, 
o senhor atuou de alguma maneira, pessoalmente ou através 
de outros colegas que apoiavam o seu nome perante os juízes 
trabalhistas, perante o TST?
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[MAM] —  Diretamente, não atuei, porque isso seria muito di-
fícil para mim. Pessoas amigas, do meu relacionamento, e cole-
gas do próprio Tribunal Superior do Trabalho atuaram.

[TP] —  Tem alguém, especifi camente, que o senhor acha que foi 
mais determinante?

[MAM] —  O meu xará, ministro Marco Aurélio Prates de Mace-
do, presidente do Tribunal Superior do Trabalho, hoje falecido, 
e o ministro Luiz José Guimarães Falcão, que só tem um defeito 
– é colorado, e não fl amenguista, como sou.

[TP] —  E o senhor tinha apoio de parlamentares?

[MAM]  —  Tinha, sim. O presidente da República escolhe o 
nome, é livre para isso, mas é sensível às manifestações dos par-
lamentares. É o sistema brasileiro, como é, também, até certo 
ponto, não sei se exatamente como ocorre no Brasil, o sistema 
americano.

[TP] —  Qual foi a primeira vez que o senhor teve a notícia concre-
ta de que o senhor seria indicado?

[MAM] —  O presidente da República, cumprindo uma tradição, 
chamou-me ao Palácio do Planalto e participou que me indicaria.

[TP]  —  Mas o senhor tinha tido alguma outra conversa anterior, 
seja com o próprio presidente, seja com um ministro?

[MAM] —  Não. As nossas famílias sempre estiveram distantes. 
Meu pai no Rio de Janeiro e meu tio, o pai do presidente Fernan-
do Collor, governador e senador, em Alagoas. Meu pai saiu de 
Alagoas aos 16 anos, apenas retornando anos após. Vim a conhe-
cer o ex-presidente Fernando Affonso Collor de Mello em Bra-
sília, quando ele era deputado federal e eu, ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho.

[MM]  —  E suas famílias não se frequentaram durante a 
infância.
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[MAM] —  Não. 

[TP]  —  E esse contato na época em que o presidente era deputa-
do, independentemente da relação familiar, ele era deputado e o 
senhor era ministro... ? 

[MAM] —  Não foi um contato maior. Lembro-me da passagem 
pela Escola Superior de Guerra em 1983, e a Escola visitou Ala-
goas. No grupo, estava o meu “derrancho”, Felipe Luiz, que, na 
hospedagem, fi cava comigo nas viagens. Disse que ia me apre-
sentar a um primo, amigo dele. E esse primo era Pedro Collor.

[PC]  —  Essa passagem pela Escola Superior de Guerra o senhor 
não chegou a mencionar. Como foi isso? 

[MAM] —  A Escola tinha o costume, como ainda tem hoje, de 
ofi ciar aos órgãos, visando à indicação de estagiários. Tinha 
chegado ao Tribunal Superior do Trabalho em 1981 quando, 
em 1983, houve o ofício. Como tenho o aperfeiçoamento como 
infi ndável, apresentei-me como candidato a fazer o curso. Tinha 
família constituída. Quando vim para Brasília, minha fi lha 
menor tinha 6 meses – hoje é procuradora concursada do Distrito 
Federal – e a maior 6 anos – hoje juíza do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região. Os fi lhos, estudando em Brasília, e minha 
mulher, inspetora do Trabalho, fi caram aqui e permaneci – algo 
que, hoje, não faria novamente – na ponte aérea Rio–Brasília. 
Contava, na Escola, entre os estagiários, com a maior gradação 
e era o elo de ligação entre o corpo de estagiários e o permanente 
– sendo denominado Xerife – e devia promover a integração. Ia 
para a Escola, no Rio de Janeiro, e voltava todo fi nal de semana 
para Brasília. Na Escola, buscava o QTS – Quadro de Trabalho 
Semanal – para saber quando poderia voltar ao convívio familiar.

[PC] —  E até hoje o senhor guarda o porta-cartão.

[MAM] —  Guardo o porta-cartão da Escola. Alguns dizem que 
sou progressista, até libertário, mas nisso sou conservador. [risos]
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[TP] —  Ministro, voltando à sua nomeação, o senhor mencionou 
a sabatina. Como foi a sabatina, então? Tendo sido indicado, o se-
nhor tem alguma memória específi ca do processo?

[MAM]  —  A memória específi ca, e falo isso para que seja manti-
da a evolução, foi decepcionante.

[TP] —  Por que, ministro?

[MAM]  —  Porque me cobrei antes de ir à sabatina. Busquei pre-
parar-me. Quando cheguei à Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado, o presidente apressava, na formulação de perguntas, 
os colegas, porque teriam uma sessão conjunta, uma Sessão do 
Congresso, com a reunião dos membros das duas Casas. Ou seja, 
não davam, no Senado Federal – e hoje isso não ocorre mais, haja 
vista a longa sabatina do ministro Luiz Edson Fachin –, impor-
tância maior à indicação de nome, pelo presidente da República, 
para preencher cadeira no Supremo.

[TP]  —  Então não teve nenhum elemento, fator relevante, por 
exemplo, pelo presidente da República no caso ser um presidente 
que não tinha apoio parlamentar, tinha um número de partidos 
pequeno. Não houve uma resistência no Senado mesmo?

[MAM] —  Não houve talvez ante minha trajetória. Cheguei 
ao Supremo depois de ter sido procurador do Trabalho, depois 
de ter sido juiz do Trabalho, depois de ter sido ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho, onde fi quei oito anos. Busquei 
honrar a capa nos dois Tribunais referidos, como busco honrar 
no Supremo.

[MM]  —  Ministro, o senhor mencionou há pouco que o senhor tinha 
diversos apoiadores desse processo dentro do Senado, do Congresso. 
O senhor tinha aqueles que não o apoiavam, eram inimigos ou se co-
locavam como adversários à sua indicação?

[MAM] —  Não tive qualquer oposição. Também não me senti, 

depois de ter o nome aprovado, ter sido nomeado, obrigado em 
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relação a quem quer que seja. Quando foram nomeados os três 
primeiros integrantes do Supremo pelo presidente Luís Inácio 
Lula da Silva, indagaram-me sobre a vinculação deles ao gover-
no, ao partido que estava no governo. Simplesmente respondi 
que não se agradece com a capa de julgador.

[MM]  —  Do que o senhor se lembra em relação aos apoiadores? A 
gente vê, às vezes, o apoio da bancada do estado à sua candidatura... 

[MAM]  —  O que posso dizer é que houve um apoiamento eclético.

[MM]  —  E o senhor não se lembra de nenhum partido que o apoiou 
mais entusiasticamente? 

[MAM] —  Não, não me lembro. O apoio foi dos governadores em 
geral, das bancadas, da bancada do meu estado principalmente, 
de deputados e senadores.

Recepção e exercício da magistratura no Supremo 
Tribunal Federal 

[TP]  —  O senhor já falou um pouco sobre virar ministro do Supre-
mo, da eventual resistência. Teve alguma resistência específi ca no 
Supremo? O senhor falou sobre vir da Justiça do Trabalho...

[MAM]  —  Não diria resistência. Havia a concepção de que juiz 
do Trabalho é muito especializado. E, como no Supremo tem-se 
clínica geral, defrontamo-nos com matérias diversifi cadas, não 
seria pessoa preparada para o cargo. Digo que meus julgadores 
são os advogados. Indaguem aos advogados o que sou como juiz. 

[TP]  —  Uma questão mais prática dessa posição. Como foi montar 
seu gabinete, como o senhor fez essa composição? 

[MAM] —  Já tinha uma experiência, porque montara no Rio, 
no Tribunal Regional do Trabalho, um gabinete, embora menor, 
e, depois, no Tribunal Superior do Trabalho, um pouco maior. 
Cheguei e procurei arregimentar – o que não é fácil, porque a 
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remuneração é baixa, principalmente no tocante aos assessores 
que não têm cargo efetivo em outro órgão, não são requisitados, e 
sim nomeados diretamente para o cargo de assessor – os melho-
res elementos, as melhores cabeças do Direito. Aos assessores e 
demais integrantes do gabinete, sempre digo que, em primeiro 
lugar, está a coisa pública.

[PC]  —  O senhor trouxe alguém do TST? 

[MAM] —  Sim, tem uma assessora que está comigo até hoje, a 
Adriane Callado, e outra que aposentou, a Nauriá Lobo.

[TP] —  Como, especifi camente, o senhor selecionava seus 
assessores?

[MAM]  —  Pelo currículo, como seleciono até hoje. O currículo 
e a disposição para o trabalho, ou seja, a disposição para 
estar engajado nessa obra de servir aos semelhantes, aos 
jurisdicionados em geral. 

[TP] —  Se essa clínica é geral, o senhor tinha uma preocupação 
com áreas de especialização?

[MAM]  —  Sim, e houve uma situação interessante. A certa altura, 
pretendi requisitar um defensor público da União para atuar na 
área penal. Houve o indeferimento da requisição. Isso ocorreu 
na gestão do ministro Joaquim Barbosa, que não quis insistir 
com o pedido. A negativa decorreu da defi ciência de pessoal do 
quadro da Defensoria da União no estado do Amazonas. Para a 
vaga, queria um defensor público. Acabei, talvez com a picardia 
do carioca, indicando um delegado de polícia do Rio de Janeiro. 
Mas, com a visão que tenho, uma visão aberta, humanitária, 
garantista em termos de Constituição Federal, escolhi a dedo. 
E, hoje, tenho, novamente, trabalhando na área de penal, uma 
moça que me foi indicada por [um] amigo de Brasília que tinha 
terminado o mestrado na USP, estando para apresentar a 
dissertação, a dra. Mariana Nunes, e um delegado de polícia aqui 
do Distrito Federal, o Dr. Rafael Ferreira de Souza.
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[MM]  —  Sobre essa relação com os assessores. O senhor disse, certa 
vez, talvez por mais de uma vez: “Não delego nada a ninguém”. O que 
é essa relação? Porque, com a carga de trabalho que o senhor tem, eu 
imagino que a delegação... 

[MAM] —  Recebemos em média, por semana, de 100 a 150 
novos processos! É algo inimaginável em termos de Supremo 
Tribunal. O que ocorre? Menos do que houve no passado, com os 
planos econômicos, há casos repetidos, em relação aos quais já 
elaborei decisão. Então, cabe à Assessoria a adaptação. Costumo 
trabalhar com ditafone. Não digito, não escrevo a mão. Gravo e 
passo à mulher que mais me ouve na vida – a servidora Claudia 
Borges –, que é quem degrava. Passo a fi ta e tenho, no gabinete, 
um setor sensível, o de estilo e revisão vernacular. O que vem 
para mim, para levar à sessão, leio na assentada de julgamento. 
Decisões individuais assino, praticamente, sem ler, tamanha 
é a confi ança nos que comigo trabalham. Tenho um banco de 
dados, um banco de padrões, e, então, a Assessoria adapta. 
Se do cotejo não surge o “cloc” na adaptação, trazem o caso a 
mim. É o que sempre digo: a arte de julgar é pessoal, depende da 
formação técnica e humanística de cada juiz. Busco fazer frente 
à avalanche de processos. Sou um juiz ágil, metódico, sempre 
trabalhei em casa, com muita disciplina. Acabo o café da manhã, 
de ler O STF na Mídia e vou para o escritório. Minha mulher, 
desembargadora do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, é 
mais “caxias” do que eu. É um exemplo de dedicação. Trabalho 
sem ter dias previamente designados. Pelas manhãs, nos dias em 
que tenho sessão no Tribunal; segundas e sextas, o dia inteiro; 
sábado, o dia inteiro; domingo, pego alguma coisa. Mesmo assim, 
sou o juiz que tem o maior resíduo no Tribunal. Não posso 
produzir mais do que produzo. Considerados dois predicados 
– celeridade e conteúdo –, se tiver de sacrifi car algum, vou 
sacrifi car o predicado celeridade, como venho fazendo. Esforço-
me para diminuir esse resíduo, mas não consigo. De qualquer 
forma, tenho, liberados no plenário, cerca de uma centena 
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de processos, com matérias importantíssimas, para serem 
apreciados, aguardando na fi la da pauta dirigida. Poderia ter 
produção maior no campo individual, monocrático, como se diz. 
Não a tenho porque não delego a arte de proceder e julgar. Tenho 
no gabinete apenas servidores. Não descubro um santo para 
cobrir o outro, não tenho juiz auxiliar, como não tive, inclusive, 
na Presidência do Tribunal, no biênio 2001-2002. Os gabinetes 
em geral, com exceção do meu e, penso, o do ministro Celso de 
Mello, contam com assessores e juízes auxiliares. Cada qual 
dos integrantes do Tribunal tem nove assessores e dois juízes 
convocados, que deixam a pedreira da magistratura, a primeira 
instância – daí ter dito que não descubro um santo para cobrir 
outro –, para virem ao Tribunal e atuarem ombreando com os 

assessores. Não sei se ombreiam com os próprios ministros! 

[PC]  —  Vamos voltar para quando o senhor chegou aqui em 1990. 
Já chegou com essa energia toda. Como foi a recepção? 

[MAM] —  Ontem, disse a alunos que compareceram à Turma 
para assistirem à Sessão, que sou um juiz irrequieto. Um ex-
-colega – o ministro Nelson Jobim – diz que sou o ferrinho do 
dentista que fi ca lá, no nervo exposto, cutucando. Mas não é bem 
assim. Passados, praticamente, 38 anos na linha de frente, tra-
balhando como trabalho, não sei de onde vem tanto entusiasmo. 
Estava pronto, com a cabeça feita, para virar a página e deixar 
a magistratura no dia 12 de julho de 2016, quando completei 
70 anos. Mas, com a PEC da Bengala, ganhei mais 5 anos. Uma 
jornalista perguntou-me, quando estava tramitando a PEC, se 
continuaria no Tribunal. Disse a ela: depende, se não precisar de 
uma bengala, vou continuar. [risos] E não me vejo saindo do Su-
premo, a não ser na undécima hora, com o cartão vermelho: vai 
para casa. Irei para casa. Para mim, é inconcebível que alguém 
chegue ao Supremo, para ser ministro, e depois vire as costas a 
uma cadeira com essa envergadura. Nem mesmo a prata é tão 
convidativa a ponto de abandonar-se essa cadeira.
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[MM]  —  O senhor acha que deveria ter essa idade limite, agora, 
de 75?  

[MAM] —  Gostaria de ocupar, como a Constituição prevê, um 
cargo vitalício. Mas, no Brasil, a vitaliciedade, ao contrário do 
que ocorre na Corte americana, não significa enquanto viver 
ou enquanto tiver condições de servir. Hoje, está limitada aos 
75 anos.

[PC]  —  Como foi a recepção dos outros ministros aqui, quando o 
senhor chegou ao Supremo?  

[MAM] —  Era o mais novo. Propus, uma vez, a reformulação 
na tomada de votos para adotar-se o procedimento que se 
tem nos demais tribunais. No plenário, o ministro mais novo 
é uma verdadeira “bucha de canhão”, porque, depois do voto 
do relator, é quem vota a seguir, quando, em outros tribunais, 
segue-se a ordem decrescente de antiguidade a partir do relator. 
Vai-se do relator para o mais novo, segue-se o mais antigo e 
assim por diante. Sempre tive, até certo ponto, receptividade 
muito grande. Claro que me causava espécie o fato de, diante 
desse espírito irrequieto, os colegas, às vezes, abandonarem a 
discussão do confl ito de interesses para debater o meu voto. 
Dizia em plenário, disse várias vezes: “O meu voto não está em 
julgamento. Não faço questão de formar na corrente majoritária. 
O que exijo é que o presidente consigne como votei”. Jamais saí 
aborrecido do Tribunal, de uma sessão, por ter fi cado vencido, 
sozinho, isolado. Mesmo porque não disputo nada! As partes é 
que disputam a vitória no processo. Não disputo, muito menos, a 
supremacia intelectual.

[TP]  —  Nessa época, o senhor era o primeiro a votar depois do rela-
tor. E os ministros mais antigos eram os últimos.

[MAM] —  Tinha o costume de fundamentar sempre. O minis-
tro Moreira Alves, decano do Tribunal, um grande juiz, um juiz 
exemplar em termos de dedicação, de bagagem jurídica, disse 
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então: “Marco Aurélio, você apenas precisa fundamentar se for 
divergir! Se for para acompanhar o relator, você deve, simples-
mente, concordar”. O que temos hoje? E já disse em plenário: te-
mos revisores! Agora mesmo, levei processos, sou o relator dos 
dois processos que versam medicamentos de alto custo, o forne-
cimento pelo Estado e o fornecimento, também, de fármacos que 
não estão registrados na Anvisa. O que vi no plenário? Colegas 
que deveriam votar no gogó, de improviso, com voto até mais lon-
go do que o meu como relator! Acabei de dizer, nessa sessão, que 
precisamos voltar à prática da velha guarda, acreditar no relator 
e homenageá-lo. Somente em pouquíssimas ações é que se tem 
a fi gura do revisor, que deve, como o relator, estudar o processo. 
No mais, o vogal está ali sentado para ouvir, ouvir o relator, ouvir 
as sustentações da tribuna pelos advogados e formar convenci-
mento sobre a matéria. Sou contrário a uma prática que se tem 
hoje no Tribunal de proporcionar-se, antes da sessão pública de 
julgamento, o voto ao colega. Também sou contrário ao recebi-
mento antecipado de voto. Tanto que, quando os colegas dizem 
já ter distribuído o voto, assinalam a exceção: não ao ministro 
Marco Aurélio, no que não aceita o recebimento prévio. Na Tur-
ma, com a picardia de carioca, justifi quei por que não aceito. Sou 
um juiz facilmente sugestionável e receio que fi que preso ao que 
me seja enviado pelo colega. Então, são essas coisas.

[TP]  —  Existem outras mudanças signifi cativas, daquele período 
quando o senhor chegou e hoje, positivas, negativas?

[MAM] —  Sim, existem. A dinâmica dos julgamentos no ple-
nário. Hoje, difi cilmente, conseguimos encerrar, numa única 
sessão, julgamento de um processo. Às vezes, nos perdemos, no 
plenário, em discussões intermináveis, como se estivéssemos na 
academia. Estamos em colegiado julgador. Não é o mesmo que 
colegiado de academia. Cada qual deve dar, votando, a sua con-
tribuição. Se tiver de divergir, deve justifi car por que diverge, 
sempre conciliando dois valores: a celeridade e o conteúdo. Há 
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quem atribua a culpa a uma fi lha, mas penso que não é a culpada. 
Ela já foi responsável, num primeiro passo, pelas bonitas grava-
tas e por um penteado que tínhamos no Colegiado, [risos] o da 
ministra Ellen Gracie. Do coque, não saía sequer um fi o de cabe-
lo. Diz-se que o televisionamento das sessões, pela TV Justiça, 
é responsável pelos longos votos. Não posso conceber isso: que 
o colega queira, simplesmente, demonstrar erudição a partir da 
cadeira ocupada no plenário. Imagina-se que o ocupante já tenha 
chegado à cadeira com o perfi l delineado e conhecido, ao menos 
no meio acadêmico, no meio jurídico. 

Religiosidade e relação com seu trabalho no 
Supremo 

[MM]  —  Antes de entrar na TV Justiça, o senhor estava falando 
dessa rotina da Corte, que o senhor não gosta de inserir os votos 
antecipadamente. Se o senhor não se infl uencia ou não quer se 
infl uenciar pelos votos dos colegas, há outras formas de o senhor 
formar sua convicção? Eu vi esses signos religiosos no seu gabinete. 
O senhor é um homem religioso? A religião infl uencia na sua 
convicção? Ou há outros...?  

[MAM] —  A pessoa que entre no gabinete deve achar que todo 
domingo vou à missa e sou muito religioso. Mas não é bem 
assim. Até na dinâmica do trabalho, e agora com os netos – dou 
atenção maior aos netos do que dei aos fi lhos, porque, na época, 
estava na busca do êxito profi ssional –, sobra pouco tempo. Mas 
acredito em desígnios insondáveis, numa força maior que nos 
move. Sou um homem que tem fé. Respeito todo e qualquer 
segmento religioso.

[MM]  —  A sua fé não infl uencia na sua forma de pensar.

[MAM] —  Fui relator do processo relativo à anencefalia, da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 
54. Em julho de certo ano, não sei se de 2004, implementei 
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liminar. Devia ser ato do plenário, mas estávamos em mês de 
férias. Abertos os trabalhos do semestre judiciário, submeti 
o ato a referendo do Colegiado, no que afastara a glosa penal 
quanto à parturiente e àqueles que auxiliassem na interrupção 
da gravidez. O Tribunal resolveu estancar a efi cácia da medida 
de urgência e a corrente majoritária contou com o voto da única 
mulher integrante do Colegiado. Deixei o processo, realmente, 
numa prateleira, porque era um processo objetivo, não envolvia 
partes, visava fi xar uma tese. Constatei que o Tribunal não estava 
disposto a enfrentar o tema de fundo. Quando, três anos após, 
assentou a possibilidade de ter-se pesquisas com células-tronco, 
embora por escore apertado – seis a cinco, maioria de um voto –, 
concluí que era oportuno preparar o processo para julgamento. 
Após audiência pública, na qual ouvi os mais diversos segmentos 
da sociedade, levei-o ao Colegiado e a maioria admitiu a 
interrupção da gravidez, sem o receio da glosa penal. Isso fez 
com que a Igreja Católica fi casse um pouco triste comigo. É 
compreensível. Paciência, o Estado é laico, não religioso.

[PC]  —  Houve uma reação concreta por parte de representantes da 
Igreja Católica?  

[MAM] —  Na época, talvez no campo da maledicência, correu 
que a difi culdade para realizar o casamento de uma fi lha no pró-
prio lar resultaria desse fato. Não acredito. Acabou havendo a 
autorização da Igreja Católica para a feitura do casamento, com 
a bênção do Papa.

[PC]  —  Mas houve reação da Igreja?

[MAM] —  Não, jamais houve reação. Amigos tentaram 
convencer-me. O atual presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, ministro Ives Gandra, conversou muito comigo sobre 
a matéria, fazendo-o, também, o pai, o mestre Ives Gandra. 
Mas compreendi que tinha de atuar segundo o convencimento 
formado. E assim o fi z. Julgaremos outro caso de interrupção da 
gravidez considerada a zika. O processo está com a presidente 
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Cármen Lúcia. 

Relacionamento com os ministros 

[PC]  —  Eu queria voltar um pouco. O senhor mencionou o ministro 
Moreira Alves. Quando o senhor chegou ao Tribunal, como era o re-
lacionamento com os outros ministros ao longo do tempo? Eu sei que 
é bastante tempo no Tribunal, mas como era...  

[MAM] —  O ministro Moreira Alves sempre teve [uma] forma 
muito ostensiva de atuar. Foi meu colega na UnB, como profes-
sor. Nossa convivência sempre foi muito boa. Respeitava-o, e 
respeito-o até hoje, como ele, também, respeitava-me. Tenho-o 
como um grande juiz do Tribunal.

[PC]  —  E quais são as outras referências dentro do Tribunal?  

[MAM] —  O ministro José Paulo Sepúlveda Pertence, não só 
considerado o conhecimento como também em termos de maior 
sensibilidade, e tantos outros integrantes. O ministro José Néri 
da Silveira, que, na presidência, recebeu-me em 1990. Deu-me 
posse no Tribunal. Exemplo de homem apegado a princípios. E 
é preciso, principalmente em época de crise aguda, como a atual, 
o apego maior, até mesmo ortodoxo, a princípios e valores. Fora 
da lei, já dizia Rui Barbosa, não há salvação. Pagamos um preço 
por viver num Estado Democrático de Direito e é módico, estan-
do ao alcance de todos: o respeito irrestrito às leis da República 
e à Constituição Federal, que precisa ser um pouco mais amada 
pelos brasileiros em geral.

[TP]  —  Os ministros do Supremo moravam todos no mesmo pré-
dio? Vocês se frequentavam?  

[MAM] —  Moravam. Fui o primeiro síndico do condomínio.

[TP]  —  Como era essa convivência?

[MAM] —  Não era fácil, porque não conseguia aumentar, por 
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exemplo, a cota do condomínio [risos] para fazer algumas obras 
[risos], já que os condôminos eram muito seguros nos gastos. 
Deixei de ser síndico, após reeleito várias vezes, porque me mu-
dei do prédio para morar em uma casa, propriedade privada.

[TP]  —  Nesse tempo era diferente, tinha mais convivência, havia 
diálogo? 

[MAM] —  As pessoas perguntam se costumamos conversar. 
Não conversamos. Não nos visitamos nas residências. Encon-
tramo-nos, às vezes, em reuniões sociais – aqueles que frequen-
tam reuniões sociais, como frequento. Mas não há uma convi-
vência maior. Até certo ponto é bom, porque atuamos de forma 
livre, sem deixar que a amizade se sobreponha, em termos, ao 
direito regedor do confl ito.

[PC]  —  O senhor fala nós. O senhor faria um discurso consciente 
para isso? As oportunidades aparecem, convite para frequentar 
a casa...? 

[MAM] —  Foi o que disse. A dinâmica dos trabalhos obstaculi-
za esse contato maior. Não nos frequentamos. Não temos tempo 
para isso.

[TP]  —  Antes de a gente sair, acho esse tema importante. Teve al-
gum ministro, quando o senhor chegou, que foi importante, que deu 
conselhos, que ajudou com a experiência que já tinha no Tribunal? 

[MAM] —  Sempre tive como costume, na qualidade de juiz, não 
conversar com colega sobre qualquer caso. Atuo a partir de con-
vencimento formado de maneira solitária. 

[MM]  —  Acontece de o senhor ser procurado pelos mais novos mi-
nistros, os ministros que vêm chegando? 

[MAM] —  Não existe essa prática porque, primeiro, imagina-se 
que o escolhido, aprovado pelo Senado e nomeado para o cargo, 
já tenha bagagem de experiência e de conhecimento muito gran-
de. Então, não há a troca de ideias e essa ausência é importante 
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para cada qual estar, na bancada julgadora, muito espontâneo. 
Deve estar aberto a ouvir, a ler os memoriais entregues pelos ad-
vogados, a ouvir o relator, o Ministério Público, os advogados e 
formar convencimento. Eu, por exemplo, não levo, em processo 
no qual não sou relator, voto escrito, pronto. Faço notas, na ban-
cada, e atuo segundo o convencimento que formo. Agora mesmo, 
acabei de divergir em relação à liminar que foi para referendo, 
implementada pelo ministro Teori Zavascki. O fi z com toda a 
elegância, como convém. Quando divirjo, não busco desqualifi -
car o colega. A troca de ideias é própria ao Colegiado. Neste, há 
um somatório de forças distintas; por isso, é um colegiado. Não 
pensamos da mesma forma e nem devemos. Complementamo-
-nos mutuamente.

[PC]  —  Deixe-me fazer uma pergunta sobre o período em que o se-
nhor falou que foi morar no Bloco B. Era isso? E...  

[MAM] —  Quando cheguei a Brasília, não havia apartamento 
vago no Bloco A, na Quadra 316. O Bloco A era ocupado por mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho. Fui morar em prédio 
de ministros do Tribunal Federal de Recursos que estava semi-
pronto, com menos um quarto, mas com apartamento maravi-
lhoso, no Bloco H da SQS 313, ao lado do Bloco B, do Supremo, 
este com apartamentos muito maiores. Quando deslocado do 
Tribunal Superior do Trabalho para o Supremo, apenas tive que 
dar uns passos para chegar ao Bloco B. [risos] Quando houve a 
venda dos apartamentos no governo Collor, comprei o que esta-
va ocupando. Vários colegas compraram, menos o ministro Célio 
Borja. Foi o único que não o fez.

[PC]  —  Então... uma reunião de condomínio com os ministros 
do Supremo...  

[MAM] —  Havia reunião de condôminos. Compareciam, sem a 
capa. [risos]
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Memórias da transição para a Constituição de 1988 

[TP]  —  Ministro, o senhor se tornou ministro do Supremo em 1990. 
A Constituição é de 1988. Como foi estar na posição de interpretar a 
Constituição sobre a qual havia pouquíssima jurisprudência? Como 
foi judicar em relação a uma constituição nova? 

[MAM] —  Muita coisa surgiu com a Constituição de 1988. O 
fato de ser uma constituição analítica, em vez de estrita a prin-
cípios, enxuta, fez chegarem ao Supremo várias ações. É preciso 
compreender: não se tratando de ação que nasça no Supremo, 
dita originária, recebemos o processo depois de ter passado pelo 
Juízo e pelo Tribunal revisor, que pode ser de Justiça, o Regio-
nal Federal, às vezes o Tribunal Superior Eleitoral, o Tribunal 
Superior do Trabalho, o Superior Tribunal Militar, o Superior 
Tribunal de Justiça, transcorridos vários anos. Então foram jul-
gadas muitas matérias, naqueles anos seguintes à Carta de 1988, 
regidas pela Constituição anterior, a de 1967. Em Direito, quan-
do se imagina que já se viu tudo – a criatividade do homem é in-
terminável –, surge novo aspecto. É um grande desafi o atuar no 
Supremo. Este é um grande laboratório. Infelizmente, há leque 
muito grande em termos de competência e controvérsias que 
não deviam chegar ao Supremo [e] chegam. Espero viver a época 
em que o Tribunal será estritamente constitucional. Então, ha-
verá apenas o controle concentrado de constitucionalidade. Sur-
gindo articulação de confl ito de lei, em qualquer instância, com 
a Constituição Federal, suspenso será o processo com remessa 
ao Supremo. É impensável – quando se fala sobre número de 
processos a colegas de Cortes estrangeiras, pensam em equívoco 
numérico – que o Supremo, cada gabinete, receba, por semana, 
mais de cem processos novos. A Suprema Corte americana, com 
nove integrantes, não julga cem processos por ano.

[MM]  —  Ministro, nesse contexto que o colega estava dizendo, da 
nova Constituição, da expectativa em relação a ela, no julgamento do 
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Supremo, o senhor como ministro dessa primeira leva pós-ditadura, 
da redemocratização, o senhor sentia uma expectativa diferente na 
sociedade em relação a seus votos, à atuação do senhor em relação 
aos demais ministros nomeados pelo governo da ditadura?  

[MAM] —  Havia autocontenção maior da velha guarda. O que 
rotulo como autocontenção? Deferência aos demais Poderes, ao 
Legislativo, principalmente, e ao Executivo. Com o aumento da 
cidadania – a criação da TV Justiça aproximou o Judiciário dos 
cidadãos em geral e vice-versa –, chegaram ao Tribunal múlti-
plos casos. Há situações concretas em que não se tem o interesse 
político, na defi nição, pelo Congresso. E a Carta de 1988 trouxe 
instrumental, o mandado de injunção, para tornar efetivo direito 
previsto na Constituição Federal, ainda pendente, passados tan-
tos anos da vigência, de regulamentação pelo Congresso. Não é 
que o Congresso não teve tempo para legislar. Acontece que, na 
maioria das vezes, não ocorre a vontade política para atuar re-
gendo o tema. Dá-se a judicialização das matérias. E o brasileiro, 
muito embora existente lei moderna sobre arbitragem, quando 
envolvido em confl ito de interesses, apenas acredita na solução 
dada pelo Estado-juiz. Não senta à mesa para transigir, chegar 
a um denominador comum. Ajuíza e alguns até deixam que haja 
o ajuizamento, confi ando na morosidade da Justiça, o confl ito. 
[risos] O desfecho da controvérsia é projetado, por autor e réu, 
para as calendas gregas.

Lembranças de casos notórios do Supremo 
Tribunal Federal 

[PC]  —  Falando da relação do Supremo com os outros poderes. O 
senhor, com pouco tempo de Supremo, viveu uma crise institucional 
no país, com o impeachment do presidente Collor. Como foi estar 
aqui dentro durante esse momento? 

[MAM] —  Mantive equidistância absoluta. Lembro-me como 
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se fosse hoje. Estava na residência com a família, quando o ex-
-presidente Fernando Affonso Collor de Mello – e não mantinha 
contato maior com ele – chamou-me ao Palácio da Alvorada. 
Marcou um horário, não digo matutino, muito cedo: seis horas 
da manhã. Vivia-se o rebuliço do impedimento. Ainda não tinha 
havido a admissibilidade da denúncia pela Câmara dos Deputa-
dos. Chamou-me. O que fi z? Fui ao apartamento do presidente, 
ministro Sydney Sanches, e disse a ele que meu sangue estava 
me chamando e não tinha como deixar de ir. Adiantei que não 
participaria de qualquer processo a envolver o presidente Fer-
nando Affonso Collor de Mello, como não participei, embora 
não houvesse impedimento legal, ante o parentesco somente no 
quarto grau.

[TP]  —  O senhor não participou, mas foi um observador de 
primeira fi la. 

[MAM] —  Fui um observador. Houve sessões em que coloquei 
a capa e tomei assento no plenário apenas para ouvir e refl etir.

[TP]  —  Como foi...?  

[MM]  —  Só um momento. Eu queria só explorar essa questão, o fato 
de o senhor optar por não participar. Desculpe interromper. Se o se-
nhor se disse o tempo todo distante, quais foram as razões? O senhor 
não havia... porque não havia proximidade familiar. Por que o se-
nhor optou por não participar? Porque haveria isenção da sua parte.

[MAM] —  Primeiro, porque nos encontramos, eu e o presidente, 
e a matéria foi versada. Se tivesse a intenção de participar, não 
iria estar com ele, porque qualquer incidente no Congresso, 
em uma das duas Casas, poderia chegar ao Supremo. Segundo 
aspecto: compreendi que a sociedade em geral não entenderia 
minha participação. Se votasse contra ele, diriam: “Olha, está 
querendo demonstrar independência maior, está sendo ingrato 
em relação ao primo”. Como se fosse possível agradecer a 
nomeação com a capa de juiz. Não se agradece. Se votasse contra, 
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iriam achar que estava votando, justamente, para tornar estreme 
de dúvidas a independência e sem convencimento.

[TP]  —  Como foi esse período no Tribunal? O senhor não partici-
pou. O senhor não votou. Mas o senhor viveu isso.  

[MAM] —  Volta-se àquele aspecto que disse positivo, de não 
conversarmos, de não falarmos sobre caso submetido ao crivo do 
Tribunal. Não trocamos ideias. Agora mesmo, está havendo que-
da de braço com o Tribunal de Contas da União, no que enten-
de poder assentar indisponibilidade de bens de particulares. Do 
administrador, pode, porque está na seara prevista constitucio-
nalmente, de vigilância de contas públicas. Sempre proferi deci-
sões independentemente de qualquer contato. Não sei qual será 
o convencimento do Tribunal, do Colegiado. Hoje, li no G1 que o 
Banco Central também implementou indisponibilidade de bens, 
no caso do ex-ministro Palocci. Indisponibilidade, de início, é 
ato de constrição que somente o Judiciário pode implementar. 
Ao Tribunal de Contas da União, cabe, visando esse objetivo, pe-
dir à Advocacia-Geral da União para ingressar em juízo. O juiz 
Sérgio Moro acaba de assentar a indisponibilidade de bens de 
um dos réus do processo conhecido como Lava Jato. Um órgão 
administrativo não pode proceder dessa forma. Como os tempos 
são estranhos, tudo é possível!

[TP]  —  Ministro, voltando um pouquinho. Acho que... Talvez 
algo que seja muito representativo de ser um ministro com uma 
Constituição nova, com uma Constituição que regula de maneira 
detalhada... Teve um caso que chamou nossa atenção. O senhor 
foi vencido, junto com os ministros Brossard, Néri da Silveira e 
Velloso, na decisão sobre os doze por cento de juros reais anuais 
que a Constituição estabelecia. 

[MAM] —  Entendi, à época, que o artigo 192 da Constituição 
Federal, no que versava juros reais, ou seja, juros que implicam 
acréscimo patrimonial, não se levando em conta o percentual 
próprio à reposição do poder aquisitivo da moeda – a correção 
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monetária –, era autoaplicável. Foi no governo Collor, que tinha 
interesse na tese contrária, risco da não aplicabilidade, ante o 
Plano Collor, que estava em andamento. Tanto que um grande 
jornal versou que o tinha decepcionado. Posteriormente, o 
preceito foi derrogado.

[TP]  —  Mas o senhor tem alguma lembrança específi ca disso? Era 
um caso tão... um impacto tão grande sobre a economia, com tantos 
efeitos, e era o típico exemplo de uma Constituição nova, fazendo coi-
sas novas. Como foi esse momento?  

[MAM] —  O papel do Supremo é revelar o alcance de preceito 
constitucional. Não lembro quem foi o relator, talvez o 
ministro Sydney Sanches. Formei convencimento e não me 
recordava mais de haver fi cado nas companhias honrosas que 
você mencionou.

[TP]  —  Mas o senhor em nenhum momento... A questão do efeito 
econômico, nesse caso... Depois, a gente vai ver outros casos.   

[MAM] —  O voto que proferi confi rma a premissa segundo a 
qual não se agradece com a capa de juiz e o ofício judicante não 
está sujeito à infl uência governamental ou de quem quer que 
seja. Cito o exemplo do Mensalão. Foi julgado por juízes nomea-
dos pelo ex-presidente Lula e houve condenações de integrantes 
do Partido dos Trabalhadores. O momento de agradecer a indi-
cação é antes da posse. Não após, com a caneta de juiz na mão ou 
com a voz ao microfone.

[MM]  —  E, ainda nesse período, nesse mesmo período do impeach-
ment, ou pós, o senhor... Na verdade, um pouquinho antes. Queria fa-
lar da revisão da Constituição. O senhor concedeu uma liminar, em 
um mandado de segurança do PDT, à época, suspendendo o processo 
de revisão da Constituição. O senhor se lembra das razões?  

[MAM] —  Quanto à Previdência Social. Não foi? Foi no governo 
Fernando Henrique Cardoso.
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[MM]  —  Isso. Foi logo no começo. 

[MAM] —  Aliás, criticava muito as reedições sucessivas de 
medidas provisórias. Iam mudando de número. Depois passaram 
a indexar o número, indicando a reedição. Pois bem, houve a 
inauguração do Instituto Fernando Henrique Cardoso, em São 
Paulo. Saí do Rio de Janeiro, coloquei terno e fui à inauguração do 
Instituto. Estava de férias na praia, na Barra da Tijuca. Quando 
cheguei, quem encontro? A Miriam Leitão. Ela virou-se para 
mim: “Mas, ministro, o senhor aqui?!”. Disse: “Sim, Miriam. Por 
quê?”. “O senhor batia tanto no presidente!”. Esclareci: “Não batia 
no presidente. Batia nas reedições das medidas provisórias”. 
A atuação há de ser equidistante. A cadeira é vitalícia, não é 
voltada a relações públicas. Não concebo que alguém tendo 
assento nessa cadeira vise outro cargo. A cadeira é vitalícia 
justamente para que se atue com absoluta independência. E a 
arte de julgar é sublime. Impõe-se atuar com pureza d’alma. Não 
cabe potencializar esta ou aquela parte envolvida.

[PC]  —  Só para deixar claro. O senhor está falando, no momento, a 
respeito da reforma da Previdência do governo Fernando Henrique.  

[MAM] —  Sim. Foi um mandado de segurança impetrado por 
parlamentar, não sei se do PDT ou de outro partido. Deferi a li-
minar, aparelhei o processo para julgamento no Colegiado. Este 
concluiu de outra forma. Entendo que fi z minha parte.

[TP]  —  E o senhor vê alguma diferença, na prática, na sua experi-
ência, nesse controle de constitucionalidade de leis, controle de cons-
titucionalidade de emendas constitucionais, especialmente durante 
o próprio processo, como, nesse caso, mandado de segurança? O se-
nhor vê alguma diferença na atuação, alguma peculiaridade?   

[MAM] —  A composição do Tribunal, a anterior, que denomino 
de Velha Guarda, era mais ortodoxa. Ou seja, nutria deferência 
maior pelo Legislativo, pelo Executivo, do que a atual. Que fi que 
claro ter o Supremo a última palavra em confl itos de interesses. É 
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a última trincheira da cidadania. Quando decide, não se tem mais 
a quem recorrer. Daí a responsabilidade maior dos integrantes.   

[TP]  —  Quando o senhor vê essa mudança? Claro que não precisa-
mente. O que o senhor acha que marca?   

[MAM] —  Quando os colegas começaram a ser alcançados 
pela expulsória, ocorreram nomeações. A mudança foi 
substancial, devemos admitir, e isso foi no governo do Partido 
dos Trabalhadores. No governo do Presidente Sarney, também 
houve modifi cação substancial. Hoje, tem-se apenas três 
integrantes que não foram nomeados durante o governo do PT 
– o ministro Celso de Mello, pelo presidente Sarney; eu próprio, 
pelo presidente Fernando Collor; e o ministro Gilmar Mendes, 
pelo presidente Fernando Henrique.

[TP]  —  Ministro, como o senhor se enxerga se, antes, o Tribunal era 
mais ortodoxo? O senhor é um representante dessa ortodoxia? Ou o 
senhor já era, antes do tempo, alguém que já tinha uma posição. 

[MAM] —  Sou um saudosista.

[TP]  —  O senhor é um saudosista.  

[PC]  —  Vamos seguir...

[MAM] —  [risos] Sem demérito para os atuais integrantes, os 
que entraram ultimamente, tenho saudade da Velha Guarda, 
dos ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octavio Gallotti, 
Sydney Sanches, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Per-
tence, Francisco Rezek, Carlos Velloso e Aldir Passarinho. Re-
lativamente ao ministro Celso de Mello, também remanescente 
da Velha Guarda, como eu, continuo na proveitosa convivência. 
Paciência, é a alternância que decorre do sistema.

[PC]  —  O senhor mencionou brevemente algum contato com ativi-
dade eleitoral lá atrás.  

[MAM] —  Sim, em apuração de resultado de eleições. 
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[PC]  —  O senhor poderia contar para a gente um pouco sobre como 
era lá no TSE? Sobre o processo de implementação da urna eletrôni-
ca aqui no país? 

[MAM] —  Acreditava que a jurisdição trabalhista revelava a 
maior concretude do Direito, em termos de celeridade. Quando 
cheguei ao Supremo, fui designado para o Tribunal Superior 
Eleitoral, assumindo a Presidência em 1996, sendo que a ela 
voltei em 2006 e em 2014. Na jurisdição eleitoral, o fator tempo 
é importantíssimo, porque, geralmente, tem-se o curso do 
mandato eletivo. Gratifi cou-me muito servir a dois senhores ao 
mesmo tempo: ao Supremo e à Justiça Eleitoral. Sempre aceitei 
a designação para o Tribunal Superior Eleitoral.

[TP]  —  Essa prática de não aceitar é comum?   

[MAM] —  Não é. O regimento do Supremo conta com regra si-
nalizando que a pessoa deve recusar antes de ser eleita, isso no 
tocante à administração do próprio Tribunal. Aplica-se analo-
gicamente no caso de eleição para integrar o Tribunal Superior 
Eleitoral. Quase todos os eleitos aceitaram. Alguns renunciaram, 
não aguardando os quatro anos. Talvez não tenham suportado o 
duplo trabalho, porquanto é uma honra ser juiz eleitoral.

[MM]  —  O senhor disse que foi bom servir aos dois tribunais, traba-
lhar nos dois tribunais simultaneamente. O senhor se lembra de al-
guma... Quer dizer, a Justiça Eleitoral é mais célere do que Supremo 
Tribunal Federal, o senhor foi presidente...  

[MAM] —  Gratifi ca mais ao julgador por isso, porque percebe o 
resultado do Direito positivo.

Presidência no Supremo, TV Justiça e dinâmicas 
de funcionamento da Corte 

[MM]  —  Não há uma pressão muito grande? O senhor sentiu 
alguma pressão?
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[MAM] —  Na Justiça Eleitoral, o corpo a corpo é maior do que no 
Supremo. Mas sou um juiz sempre pronto a ouvir. O meu gabinete 
é um gabinete aberto. Atendo advogados e partes. Quando o 
interlocutor é leigo, tolero colocações porventura impróprias. 
Ouço, aceito os denominados “embargos auriculares” [risos] 
e decido como entendo que devo decidir. Sobre a TV Justiça, 
mostrou-se algo que tinha de dar certo. Por quê? O projeto 
saiu do meu gabinete, na Presidência do Tribunal, tendo sido 
apresentado pelo deputado Chiquinho Feitosa, deputado federal 
pelo Ceará, irmão da secretária-geral do Tribunal, Guiomar 
Feitosa de Albuquerque Lima Mendes, a hoje senhora Gilmar 
Mendes. Tramitou, sob a presidência do atual senador Aécio 
Neves, na Câmara. Surgiu a ideia de criar-se fonte de receita, 
o que percebi como gerador de antagonismos. Esclareci que 
não era indispensável receita. Seguiu para o Senado, sob a 
presidência do saudoso senador Ramez Tebet, e tramitou 
rapidamente. O senador fi cou até apreensivo quanto à remessa 
ao Palácio. Ponderei que estimava conversar com o presidente 
Fernando Henrique Cardoso sobre a matéria. Dessa conversa, 
saiu uma ideia. Estava para substituir o presidente da República 
– em viagem ao exterior – porque, caso os demais substitutos o 
fi zessem, fi cariam impedidos de concorrer a cargos nas eleições 
que se avizinhavam. Aliás, é incompreensível: o Brasil contou 
com dois presidentes – um no exterior, personifi cando-o, e outro 
no território nacional. Então, democraticamente, Sua Excelência 
transferiu a mim a sanção ou veto relativamente à matéria, à lei 
de criação da TV Justiça. Em solenidade no Palácio do Planalto, 
reunida boa parte da comunidade jurídica, sancionei a lei. Devo 
esclarecer que meus pares não acreditavam na criação desse 
veículo de cultura. Tendo sido instalada e entrado no ar, houve 
mesmo um certo mal-estar com a transmissão direta das sessões 
considerados os julgamentos no plenário.

Estava com viagem programada a convite do governo da China, 
com os demais presidentes dos Tribunais Superiores. Antes de 
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viajar, na sessão administrativa em que [foi] levantada a ma-
téria, fi z um apelo aos colegas para aguardarem a minha volta. 
Pois bem, no retorno o consenso era outro. Percebeu-se a valia, 
para a sociedade e, especialmente, para o mundo acadêmico, da 
transmissão, sem retoques, sem produção, sem maquiagens das 
sessões, que, alfi m, são públicas.

[MM]  —  A gente vai falar um pouquinho mais dessa resistência. Eu 
só queria... para não perder... um pouco...   

[MAM] —  Enquanto tramitava o projeto, toquei, em ato ousado, 
as obras físicas para a instalação da TV Justiça. Da apresentação 
do projeto à entrada no ar, foi menos de um ano. Não tínhamos 
experiência em termos de TV. Fui buscar apoio da Fundação Pa-
dre Anchieta, da TV Cultura, em São Paulo. 

[MM]  —  Isso antes do projeto começar? Eu queria entender 
de onde nasceu a ideia da TV Justiça. Ela veio a reboque da TV 
Senado, TV Câmara? 

[MAM] —  Quando assumi a Presidência, trouxe um único 
“parente” para auxiliar-me na administração do Tribunal, 
o Renato Parente, Secretário de Comunicação. [risos] 
Conversando com ele, que é do quadro funcional do Tribunal 
Regional do Trabalho de São Paulo, surgiu a ideia de ter-se a TV 
Justiça. Depois, veio a Rádio Justiça, no mandato do saudoso 
ministro Maurício Corrêa.

[MM]  —  A propositura do projeto de lei que deu origem partiu 
do senhor?

[MAM] —  A ideia partiu. O projeto foi subscrito por um 
deputado federal, o deputado Chiquinho Feitosa, pelo Ceará, 
e, no Senado, atuou como relator outro cearense – o senador 
Lucio Alcântara. 

[MM]  —  Sim. Mas o senhor chegou a levar a ideia até os 
parlamentares?   
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[MAM] —  O deputado apresentou o projeto. O que esclareço é 
que a ideia surgiu no Tribunal, quando exercia a Presidência.

[MM]  —  Não. É do senhor.  

[MAM] —  No Colegiado, houve resistência que atribuo ao vezo 
de rejeitar-se o novo, sem refl exão, ao misoneísmo – aversão ao 
que é novo, sem uma justifi cativa socialmente aceitável. A TV 
Justiça é uma televisão educativa, aproximando o Judiciário do 
cidadão e vice-versa, gerando verdadeiro controle externo, isso 
sem falar nos centros de experiência jurídica – prática judiciária 
– existentes nas faculdades de Direito em todo o país. Os alunos 
acompanham, em aulas práticas, a TV Justiça. Quanto ao cida-
dão comum, no que assiste, é bom lembrar que o Direito rege a 
vida em sociedade, sendo, acima de tudo, bom senso, presentes 
regras explícitas e implícitas, costumeiras – o Direito Comum.

[TP]  —  O senhor chegou a levar isso ao Colegiado, em sessão 
administrativa?    

[MAM] —  Caso levasse, presumo que a TV Justiça não teria 
sido criada, não estaria no ar.

[PC]  —  Já tinha tido um televisionamento, o ministro Sydney San-
ches, ele tinha aberto para televisionamento, se não me engano, al-
guma coisa...    

[MAM] —  As sessões são públicas. Então, veículos de comuni-
cação têm acesso ao recinto dos julgamentos e podem proceder à 
transmissão. No caso referido, assim deve ter sido transmitido o 
julgamento a envolver o então presidente Fernando Collor.

[PC]  —  Do Collor. O senhor lembra de ter pensado nesse impacto, 
alguma coisa desse tipo?   

[MAM] —  Vingou, em meu pensamento, a tônica que é a publi-
cidade, a possibilitar o acompanhamento dos atos da adminis-
tração pelos contribuintes, a efi cácia. A tentativa de aproximar 
o Judiciário do cidadão. De forma míope, alguns dizem que a TV 
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Justiça acabou gerando litigiosidade maior. Não é verdade. Pode 
ter havido aprimoramento da cidadania, no que melhor informa-
do o cidadão. Aliás, levantamento, hoje, no Supremo e também 
no Superior Tribunal de Justiça, revela que cerca da metade ou 
mais dos processos envolve a União, estados e municípios, au-
tarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista. O 
Estado é um grande litigante. O cidadão comum não litiga, por 
bel-prazer, com o Estado. O Estado tripudia, em termos de di-
reitos dos cidadãos, e então, a estes, somente resta a última trin-
cheira da cidadania – o Judiciário.

[TP]  —  Ministro, nesse momento... Só uma curiosidade. Transmi-
te-se o plenário ao vivo, não se transmitem as Turmas. Isso foi uma 
decisão consciente? Foi por uma limitação técnica? 

[MAM] —  É um problema de defi nição do que mais interessa 
tramitar e decorrência de a TV Justiça não estar sufi cientemen-
te estruturada.

[TP]  —  O senhor seria a favor de as Turmas, também, serem 
transmitidas? 

[MAM] —  Há quem atribua, por exemplo, a circunstância 
de esgotar-se, em toda sessão, a pauta nas Turmas ao fato de 
não haver a transmissão. Não caminho por aí. As sessões não 
se projetam no tempo, no plenário, em razão da TV Justiça. 
É decorrência da falta de compenetração de cada qual, dos 
integrantes, quanto ao dever de bem servir aos jurisdicionados, 
conciliando conteúdo, que sempre vem em primeiro lugar, 
e celeridade. Há de otimizar-se o tempo, abandonando-se 
discussões intermináveis.

[MM]  —  Quinze anos quase de TV Justiça, ministro. O senhor vê o 
projeto dela concebido como o senhor descreveu, como realizado? O 
senhor vê alguns aspectos negativos?

[MAM] —  Plenamente realizado. Primeiro, a grade horária é 
democrática. Tem-se a participação do Judiciário, do Ministé-
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rio Público, da Defensoria Pública, da Advocacia. Lembro que, à 
época do surgimento da TV Justiça, o ministro Humberto Sou-
to, então presidente do Tribunal de Contas da União, manteve 
contato para fi rmar convênio visando o acesso à TV Justiça, ten-
do em conta a atuação do Tribunal, embora contando com a TV 
Senado e a TV Câmara. O Tribunal de Contas da União é órgão 
auxiliar do Congresso. Foi o que disse: é uma TV educativa. Vá-
rias pessoas referem-se à TV Justiça, muitas não são da área do 
Direito. Quando o canal é aberto, o acompanhamento aumenta, 
já que a TV a cabo pressupõe assinatura.

[MM]  —  Alguma consequência negativa? Alguma consequência 
negativa, algum aspecto negativo?

[MAM] —  Entendo que não. As sessões são públicas, abertas.

[TP]  —  Já que estamos falando talvez dos principais projetos reali-
zados durante a sua presidência, como foi se tornar presidente, como 
foi a experiência, como foi presidir o Tribunal?  

[MAM] —  Foi interessante. Sempre digo que o presidente 
é algodão entre cristais. Jamais tive atrito com o Colegiado. 
Atuei como simples coordenador das sessões do plenário e os 
trabalhos correram bem. Tive atrito que antecedeu a posse na 
Presidência, após a eleição. Talvez, ocorrido antes, quando era 
o da vez para ser presidente, não fosse eleito. Que atrito foi esse? 
Havia, nas secretarias do Tribunal, secretários que, aposentados 
em cargo efetivo, acumulavam proventos e remuneração, sem 
que houvesse o teto constitucional, de hoje, representado pelo 
subsídio do ministro. Dobravam a renda mensal, ganhando 
mais do que os ministros. Como bom cristão, depois da eleição, 
procurei o diretor-geral da época e o avisei: “Miguel, comunique 
aos atuais secretários aposentados que não vou trabalhar com 
aposentados nas secretarias”. Iria trabalhar com a “prata da 
casa”. Então, todos os secretários apresentaram pedido de 
exoneração. Colega que admiro muito – e acabei de me referir 
a ele, o ministro Moreira Alves – estava em viagem. Quando 
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retornou, ele me fez uma colocação: deveria manter o secretário 
de Saúde. Disse, então, que o critério não era subjetivo, mas 
objetivo. Esse secretário, até a posse, não tinha apresentado 
a carta de exoneração. Na fi la de cumprimentos, chamei meu 
vice, o ministro Ilmar, e disse a ele, servidor, que o Supremo 
aguardava dele um gesto. No dia seguinte, chegou à minha mesa a 
carta. Então, designei servidores da casa para as secretarias. Não 
que fosse algo errado, tecnicamente, manter os aposentados. 
Mas queria valorizar os servidores da casa, a alternância nas 
secretarias do Tribunal, nos cargos de confi ança. Quando deixei 
a Presidência, o sucessor trouxe de volta o médico – dr. Célio 
Menicucci –, que reassumiu a Secretaria de Saúde. Pois bem, 
quando veio o teto, passaria a ganhar, na secretaria, três mil e 
poucos reais. O que ele fez? Deixou o Tribunal. Era médico muito 
dedicado aos ministros, segundo palavras do ministro José 
Carlos Moreira.3

[TP]  —  Ministro, tem mais alguma coisa específi ca quando o 
senhor assumiu a Presidência? Ao montar o seu gabinete, o senhor 
fez alguma mudança? Há mudança de posição?

[MAM] —  Na época, assumida a Presidência, não era mantido 
o gabinete individual. Passava-se a ocupar o da Presidência. 
Embora tenha sido presidente do Supremo e três vezes do 
Tribunal Superior Eleitoral, como juiz, aprecio bem mais a 
bancada de julgador.

[TP]  —  Um dos principais poderes, uma das principais 
responsabilidades do presidente do Tribunal é organizar a 
pauta. Como foi isso?

[MAM] —  Na minha época, não havia a potencialização da 
pauta, como instrumento de política institucional que há hoje. 
A organizávamos segundo os ditames do Código de Processo 
Civil, tendo em conta os processos que gozam, realmente, de 

3 Ministro Moreira Alves.
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preferência. Hoje, a carga é muito grande. Não há espaço sequer 
para dar preferência àqueles processos que a têm. Mas há a 
ordem cronológica de entrada no Tribunal. Sigo-a no gabinete, 
sem prejuízo das preferências. A pauta, consideradas as 
matérias, não tinha a importância que tem hoje.

[TP]  —  Havia pedido de ministros, processos prontos para pauta 
que não eram pautados?  

[MAM] —  Nunca pedi a um presidente para colocar ou deixar 
de colocar um processo em pauta. Quando se trata de medida 
de urgência, a papeleta sai do gabinete com esse alerta. Hoje, 
sou o juiz que tem, no plenário – talvez o prestígio com as 
presidências não seja grande –, o maior número de processos, 
liberados, aguardando a inserção na pauta dirigida. Processos 
em que fiz voto há três, quatro, cinco, seis, oito anos. É algo 
incompreensível, em termos de prestação jurisdicional a 
tempo e modo. O processo tem partes e estas é que devem 
insistir na colocação em pauta dirigida.

[TP]  —  E como o senhor vê, então? O senhor vê criticamente a 
maneira como, hoje, a pauta tem sido feita? Essa maneira mais... O 
senhor descreveu que houve uma mudança.  

[MAM] —  Quando a presidente Cármen Lúcia assumiu, pon-
derei que se precisava reestudar a feitura da pauta, a ordem de 
colocação dos processos em pauta. Ela deve ter uma equipe tra-
balhando nisso, pinçando os processos que reclamam urgência.

[TP]  —  Como o senhor sugeriria que isso fosse feito? Cronologica-
mente? Ou pela urgência?   

[MAM] —  Em primeiro lugar, é preciso otimizar o tempo no 
plenário. Não me canso de ressaltar. Tivemos sessões em que 
não se terminou sequer o julgamento do único processo aprego-
ado. Otimizar de que forma? Há um relator. Claro que o relator 
precisa levar relatório e voto estruturados. Os demais, os vogais, 
de início, devem votar de “gogó”, no improviso. Aquele que não 
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forme convencimento para atuar de improviso deve pedir vista. 
Cabe a cada qual – porque o presidente, como falei, é algodão en-
tre cristais, não é censor, não pode cortar a palavra do colega – 
policiar-se. O plenário do Supremo não é uma academia, em que 
as discussões transparecem intermináveis. É preciso entregar 
a prestação jurisdicional a tempo e modo, conciliar celeridade 
e conteúdo. Se você não é o relator mas quer levar voto escri-
to – encontre tempo para a confecção, como se relator fosse –, 
deve reportar-se a ele, em pequeno resumo, e pedir a juntada. 
Não consigo, lastimavelmente, esse tempo. Voto sempre de im-
proviso. Contam que, no passado – deve ser folclore –, um inte-
grante do Supremo estava se alargando muito no voto. Então o 
presidente, o ministro Aliomar Baleeiro, aparteou solicitando a 
conclusão e informando que pediria ao ministro Bilac Pinto para 
publicar a íntegra na Forense.

[MM]  —  O senhor está dizendo que se o ministro não está com o 
voto preparado, ele pode pedir vista. O senhor acha que o uso da 
vista, ele...  

[MAM] —  O pedido de vista sempre trunca o julgamento. Às 
vezes, transforma-se em perdido de vista. Isso é péssimo, é 
condenável, merece a excomunhão maior. Trunca o julgamento 
por quê? Revelo o que faço quando não sou o relator. Com 
a caneta e o bloco à mão, implemento anotações. Formo 
convencimento, na assentada de julgamento, sobre a matéria 
e aguardo a vez de votar. Tenho certa disciplina no plenário; 
também, pudera, depois de tantos anos! Quando o colega pede 
vista, esqueço o que foi sustentado da tribuna, pelo advogado, 
esqueço até mesmo o voto do relator, tendo que recuperar, em 
trabalho dobrado, o sentido das notas que fi z na assentada do 
início do julgamento. O pedido de vista quase sempre não é 
bom, é negativo. De qualquer forma, deve ter móvel único, ou 
seja, o melhor estudo da matéria em julgamento.

[TP]  —  Ministro, quando o senhor...  
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[MAM] —  Vou contar um caso em que houve pedido de vista na 
Turma. Ainda estava na Segunda Turma. Foi antes da presidên-
cia. E um colega pediu vista. Demorou três anos para o processo 
ser recolocado na bancada, para a continuidade do julgamento. 
Formalizado acórdão, a parte interpôs embargos declaratórios 
apontando a surpresa, o esvaziamento da publicação inicial da 
pauta. Teria, pela passagem do tempo, perdido a efi cácia. Ressal-
tou-se que ao advogado não cabia fi car ligando para o gabinete do 
autor do pedido de vista, toda semana, visando saber se devolve-
ria o processo. Prolatei o único voto provendo os embargos, en-
tendendo que incumbia declarar insubsistente a continuidade 
do julgamento para haver nova recolocação em pauta. O Código 
de Processo Civil, hoje, afasta essa problemática, prevendo que, 
se não houver a sequência imediata, observado o prazo regimen-
tal da vista – e quase sempre não é observado –, há de ocorrer a 
reinclusão do processo em pauta, para a parte não ser surpreen-
dida. A parte tem interesse em que o advogado assome à tribuna, 
não para sustentar novamente, mas para prestar esclarecimento 
sobre matéria fática que surja. 

[MM]  — Ministro, quando o senhor pede vista? Quando o 
senhor acha adequado o pedido de vista? Pessoalmente, quando 
o senhor pede vista?

[MAM] —  Quando se trata de tema controvertido e a decisão 
pode repercutir em inúmeros processos, não tendo formado 
convencimento imediato, em cima da bucha, ou seja, na bancada. 
Mas isso é exceção. Observo, de qualquer forma, o prazo 
regimental. Duas sessões após, estou habilitado a votar.

[TP]  —  Ministro, antes o senhor mencionou outro momento em 
que o ministro pode atrasar um processo, que é como relator. O 
senhor mencionou que, no caso da interrupção da gravidez por 
anencefalia, o senhor... 

[MAM] —  Esse processo era objetivo. Se houvesse interesses 
individuais envolvidos, não teria feito o que fi z: colocado o 
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processo na prateleira e aguardado o julgamento do relativo a 
pesquisas com células-tronco para, então, sustentar a tese que 
sustentei e foi vencedora.

[TP]  —  Mas isso foi uma espera de oito anos. 

[MAM] —  Sim. 

[TP]  —  Como o senhor vê esse poder...  

[MAM] —  Qual teria sido o resultado se tivesse corrido para 
levar a julgamento? Não se teria admitido a interrupção da gra-
videz sem a glosa penal. Avançamos ou não ao admitirmos a in-
terrupção como ato legítimo? Sem dúvida alguma, avançamos, 
considerado o sofrimento, o risco de vida para a parturiente e 
o fato de, apenas, aguardar-se o parto para constatar a morte da 
criança e haver o sepultamento.

[PC]  —  O senhor acha que houve, nesse período, houve uma evolu-
ção na sociedade que impactou o Supremo. 

[MAM] —  Sim, houve. O controle externo da sociedade 
é uma cobrança implícita da assunção, pelo Supremo, de 
responsabilidade maior. A pergunta é muito interessante. Às 
vezes, somos contramajoritários. Não julgamos para atender, 
simplesmente, anseios populares. Quando há coincidência, 
bate-se palmas. Quando não há, vêm as críticas. É preciso ser 
juiz da quadra atual, do tempo vivenciado.

Relação com a imprensa e a sociedade 

[PC]  —  Falando dessa relação com a sociedade, a democratização 
do Supremo a partir da TV Justiça. A relação com a imprensa, 
como é?

[MAM] —  De maio de 2016 para cá, mergulhei. Por que o fi z? 
Ninguém jamais se relacionou de forma tão estreita com a 
imprensa como eu. Sempre à disposição, o número de meu 
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celular é conhecido por todos os setoristas. Não me refi ro a 
editores, a diretores de jornais. Resolvi mergulhar. Por quê? 
Porque falava algo, havia distorção. Os familiares passaram a ter 
que prestar contas de meus atos, de minhas falas. Eram cobrados. 
Percebi que, falando à imprensa, não estava contribuindo para 
o esclarecimento, para o almejado avanço cultural. Resolvi 
submergir. Estou voltando, pouco a pouco, de forma selecionada, 
a atender aos jornalistas, não falando sobre possível caso que 
acabe chegando ao Supremo. Que fi que claro: como servidores, 
devemos prestar contas aos contribuintes, aos concidadãos, e 
isso pode ocorrer falando à imprensa.

[PC]  —  O senhor acha que o senhor... também... Uma tentativa de o 
senhor pautar a imprensa?  

[MAM] —  De forma alguma. Isso é descabido, impraticável, 
impossível. Por vezes, indiretamente, dá-se o contrário, em 
termos de repercussão do que veiculado na imprensa. Alguns 
cedem ao patrulhamento, ao politicamente correto, adentram 
o campo da hipocrisia.

[TP]  —  Ministro, ainda nessa questão da relação com a sociedade, 
abertura do Supremo, ainda no caso da anencefalia, o senhor organi-
zou uma audiência pública. Como o senhor vê a audiência pública?

[MAM] —  Após o julgamento a que me referi, quando houve a 
decisão, por maioria escassa de um voto – seis a cinco –, no caso 
células-tronco, realizei audiência pública. Para quê? Para ouvir 
os diversos segmentos científi cos e sociais. O juiz, acima de tudo, 
precisa ouvir. Abri o processo ao público em geral. A audiência 
foi muito produtiva. Colhi elementos, houve a degravação das fa-
las, além da apresentação de memoriais. Então, levei a matéria 
à apreciação do plenário. A audiência pública contribuiu para a 
prestação jurisdicional segura, precisa, como, alfi m, convém.

[TP]  —  O senhor acha que contribui para o Tribunal como um todo 
ou mais para o relator? Como o senhor vê? O senhor acompanha 
quando o senhor não é o relator nessas audiências públicas?  
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[MAM] —  O tempo é exíguo. Gostaria de, prestigiando o colega 
relator, ouvir os expositores. Mas não há tempo para isso. Con-
fesso que – é o meu sentimento, não estou falando pelos demais 
–, não sendo o relator, aguardo o momento em que o processo é 
apregoado para julgamento.

[MM]  —  Ministro, me desculpe ser... Eu vou só mudar de assunto. 

[MAM] —  Devemos fazer uma pausa para o aumento da 
autonomia. Conto uma história a respeito. Na posse do ministro 
Peluso, como presidente do Tribunal, um colega foi destacado 
como orador. Ele costuma fazer longas exposições – o ministro 
Celso de Mello, aliás um grande historiador. No plenário, todos 
estavam com a bexiga para estourar, necessitando atender 
necessidade fi siológica, aumentar a autonomia. Encerrada a 
sessão, correram para o banheiro. O presidente empossado 
sumiu. O hoje titular da Presidência da República – presidente 
Michel Temer – virou-se para mim e perguntou: “Escuta, Marco 
Aurélio. E o presidente, onde está?”. Disse: “Foi aumentar a 
autonomia”. [risos]
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Casos notórios do Supremo Tribunal Federal e 
opinião pública 

[PEDRO CANTISANO > PC]  —  Na última sessão, nós cumpri-
mos a sua trajetória, falamos um pouco do funcionamento do Supre-
mo, quando o senhor chegou e como foi recebido e algumas questões 
práticas sobre o funcionamento do Supremo. E, agora, a gente vai 
chegar na terceira parte, que é importante para o projeto, que é sobre 
os casos do Supremo Tribunal Federal que o senhor julgou. E a pri-
meira pergunta que a gente tem: quais foram os casos mais difíceis 
que o senhor julgou?

[MARCO AURÉLIO MELLO > MAM] —  Depois de tantos 
anos nesse grande laboratório que é o Judiciário – vou completar 
38 anos no dia 6 de novembro de 2016 –, não há caso, em si, difícil. 
Claro que se pode ter situação concreta que requeira estudo 
maior, um aprofundamento da pesquisa. Agora, caso difícil não 
há, principalmente para quem adota a postura de idealizar a 
solução mais justa para o confl ito de interesses e depois ir à lei 
buscar apoio. Se encontro o apoio, sacramento a visão inicial 
de justiça; se não o encontro, recuo. Como a norma legal exige 
interpretação, um ato de vontade, norteado mais pela formação 
humanística do que pela técnica, quase sempre, como julgador, 
encontro base, até mesmo ante a experiência angariada, para 
implementar a solução idealizada. Então, não há propriamente 
casos difíceis. Jamais tive drama de consciência, ou seja, jamais 
deixei o Tribunal questionando-me sobre voto proferido. Julgo, 
praticamente, quando sou vogal no Colegiado, de improviso. Algo 
que, nos dias atuais, não se vem verifi cando em relação à maioria. 
Mesmo não sendo relator, não relatando o caso, a maioria leva 
voto escrito. Julgo pelo que ouço, a partir das sustentações feitas 
da tribuna, dos memoriais recebidos – dois dados que revelam a 
importância da advocacia para ter-se solução adequada à ordem 
jurídica –, e recorro à própria consciência, nada mais. Então, fi ca 
fácil. Estamos vivenciando – sou ainda da Velha Guarda, vou 
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completar, em junho próximo, 27 anos no Supremo – algo que 
não ocorria anteriormente: primeiro, os colegas com voto pronto, 
principalmente no plenário; segundo, colega a apontar dado novo, 
que não está no próprio processo. O gabinete faz pesquisa no 
Tribunal de origem e levanta, como hoje levantaram em habeas 
da minha relatoria, por exemplo, que a punibilidade está extinta 
pela prescrição. Evidentemente, não tendo conhecimento do 
tema, como relator, porque julgo de acordo com o que está no 
processo, preconizo a juntada da notícia e indico adiamento 
para o exame cabível. O que não está no processo não existe no 
mundo jurídico. Mas não é o pensamento, hoje, da maioria, que 
pesquisa, tem tempo para pesquisar – gostaria de ser super-
homem, com tempo para fazer isso –, mediante Internet, o sítio 
do tribunal prolator da decisão impugnada. Vivenciamos época 
a reclamar cuidado maior. O patrulhamento é grande. Processo 
é documentação acima de tudo. Tenho como costume, sendo 
relator, em caso de dúvida e em se tratando de habeas corpus, 
ofi ciar à origem, para que venha documento e conste, realmente, 
o dado no próprio processo. Então, são ajustes que o Tribunal 
está fazendo, considerada a ótica da sempre ilustrada maioria. 
Ao que tudo indica, a avalanche de processos não é tão grande 
assim!

[THOMAZ PEREIRA > TP]  —  Ministro, mas então se... Quan-
to a casos difíceis, é isso. E casos mais importantes, o senhor chama-
ria atenção para alguns que o senhor acha...?  

[MAM] —  De repercussão maior? Não participei, por exemplo, 
do impeachment do ex-presidente Fernando Collor. Guardamos 
parentesco sanguíneo de quarto grau. Ele é meu primo, porque 
nasceu depois de mim, e não eu sou primo dele. [risos] Quanto 
a essa colocação, até brinquei, penso que foi no Roda Viva. 
Um jornalista enfezado perguntou se era primo do presidente 
recentemente apeado do poder. Disse que não. Imaginaram 
que estaria a renegar o parentesco, mesmo diante da telinha. 
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Emendei, ganhando, pela picardia, os demais jornalistas: 
“Infelizmente, ele é que é meu primo, porque nasceu depois 
de mim”. [risos] Esse caso, por exemplo, deve ter sido de 
repercussão maior. Há outros, também, de importância, tendo 
em conta direitos fundamentais. Refi ro-me ao da pesquisa com 
células-tronco. O escore foi apertado. O caso da anencefalia 
também teve grande repercussão.

[TP]  —  E nesses casos mais importantes, ministro, como o senhor 
lida com essa repercussão da opinião pública?

[MAM] —  Lido bem. Sou um homem aberto. Sou um homem 
que, estando em casa, vai ao mercado sozinho, à farmácia. Tran-
sito normalmente. Claro que estou atento aos anseios da socie-
dade, mas jamais esses anseios me levarão a fechar a Constitui-
ção Federal. Às vezes, o Supremo precisa ser contramajoritário 
e prolatar decisão que foge ao gosto da população em geral. No 
café da manhã, leio O STF na Mídia, a brochura com a reunião 
das principais matérias versadas em jornais do país. Por que o 
faço? Porque não estou numa redoma; ao contrário, estou sinto-
nizado com a vida nacional. O juiz deve julgar tendo presente não 
só a ordem jurídica como também os anseios, em geral, da socie-
dade, conciliando-os.

[TP]  —  Ministro, nesse seu tempo no Tribunal, eu diria que o Tribu-
nal se tornou mais ativista. Como o senhor vê a função do Supremo 
nessa sociedade? O senhor acha que mudou? O senhor vê isso positi-
vamente? O senhor acha que não mudou? 

[MAM] —  A alternância é importante. E toda quadra é de ex-
perimento, queiramos ou não. Devo reconhecer que, em época 
passada, o Tribunal era bem mais deferente, nutria mais a au-
tocontenção quanto a outros Poderes do que o faz hoje. A segu-
rança jurídica decorre do respeito que se tem pelo arcabouço 
normativo, principalmente constitucional. É uma questão mo-
ral e espiritual, acima de tudo. O sentimento de que a lei há de 
ser observada. E o exemplo vem de cima. Preocupa-me muito o 
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avanço do sinal, porque um suspiro dado no plenário de onze in-
tegrantes, principalmente no que alivia a carga de trabalho dos 
magistrados em geral, refl ete nos diversos patamares do Judici-
ário. E não se pode adotar a máxima: “Faça o que digo, mas não 
faça o que faço”. O que fazemos, de início, repercute nos demais 
tribunais do país, na magistratura, na pedreira da magistratura, 
que é a primeira instância.

[PC]  —  O senhor lembra de algum momento em que o senhor pen-
sou: “O Supremo avançou o sinal”?  

[MAM] —  Tivemos situações em que conclamei os colegas a 
não avançarem. Vou dar um exemplo típico, porque esvazia até 
a importância dos pronunciamentos do Supremo. Podemos fi xar 
prazo para o Congresso legislar? Não. Por exemplo, no tocante à 
ação direta de inconstitucionalidade por omissão, o que está pre-
visto? Que se a omissão for de autoridade administrativa, não de 
Poder, será fi xado prazo, de trinta dias, para que pratique o ato. 
Mas se for de outro Poder, não, porque a autorização é estrita. Se 
for de outro Poder, dá-se a ele ciência da omissão. Claro que, se 
isso ocorre, presume-se que o Poder omisso atuará, suprindo a 
omissão. Mas não é o que ocorre no Brasil. Há situações concre-
tas em que se ofi cia, apontando a omissão, e não se tem – porque 
existem obstáculos políticos quase sempre – a atuação do Con-
gresso. Agora mesmo, no tocante à Lei de Tóxicos, o Supremo 
declarou a inconstitucionalidade de certo dispositivo, penso que 
foi do que previa o regime fechado como necessariamente de iní-
cio do cumprimento da pena. Quando se declara, no Supremo, 
no controle difuso, a inconstitucionalidade – atuação que pode 
ser implementada por qualquer outro órgão do Judiciário –, a 
Constituição prevê que será dado conhecimento ao Senado, para 
que providencie o afastamento da execução, no território nacio-
nal, do preceito. Busquei saber se teria havido a comunicação. 
Constatei que sim, mas, simplesmente, o Senado a colocou na 
prateleira e entendeu impróprio suspender a execução do dispo-
sitivo. A Constituição Federal impõe a suspensão. É importante 
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para os órgãos do Judiciário terem presente a impossibilidade 
de impor, sempre e sempre, o regime inicial fechado. O sistema 
encerra harmonia, é de freios e contrapesos, de atuação conjun-
ta dos Poderes, principalmente o Judiciário e o Legislativo. O 
Supremo precisa levar em conta que a atividade desenvolvida é 
sempre vinculada ao Direito positivo, aprovado pelo Congresso, 
sob pena de vingar o critério de plantão, o que é muito ruim em 
termos de segurança.

Opiniões sobre as competências do Tribunal 

[TP]  —  Ministro, como o senhor vê essa...  

[MAM] —  Para dizer em português bem claro: não é o fato de 
não se ter, acima do Supremo, órgão para rever as decisões que 
profi ra que o levará a forçar a mão, como se os integrantes fos-
sem semideuses. E digo mais: quanto mais escassa a possibilida-
de de reverter o quadro decisório, maior há de ser o cuidado na 
elaboração desse mesmo quadro.

[TP]  —  O senhor falou sobre a questão do controle concentrado e 
controle difuso. Como o senhor vê essas duas faces do Tribunal? O 
Tribunal enquanto uma linha recursal, o Tribunal enquanto mais 
uma corte constitucional que julga abstratamente leis...?  

[MAM] —  Dia menos dia, ter-se-á o Supremo transformado em 
Corte Constitucional. Isso ocorrendo, prevalecerá o monopólio 
no exame da harmonia, ou não, do ato normativo com a Lei Maior. 
Terminará o controle difuso. O que é impróprio é o faz de conta. 
Percalços existem. Hoje, por exemplo, na Turma, julgou-se certa 
ação penal. Ocorreu a prescrição da pretensão punitiva. O fato 
criminoso datava de 1998. Considerada a pena concretizada – não 
para mim, que a fi xava em patamar maior, o que atrairia prazo 
prescricional de doze anos –, declarou-se condenado, moralmente, 
o réu, mas pronunciou-se a prescrição da pretensão punitiva. 
Entre a data do fato e o recebimento da denúncia, que implicou a 
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interrupção do prazo prescricional, transcorreram mais de oito 
anos, período limite.

[TP]  —  O senhor seria favorável a uma reforma no Supremo para 
que ele fosse apenas uma corte constitucional?  

[MAM] —  Sim, acabando-se com a dilatada competência que 
tem hoje. O que vem ocorrendo, por exemplo, e sou um inconfor-
mado nesse campo: há postura julgadora para inibir a impetra-
ção de habeas corpus. Sempre é encontrada uma base para não 
se admitir a impetração. Articula-se, mesmo com a necessidade 
de combater o grande número de habeas corpus. Ocorre que, em 
Direito, o meio justifi ca o fi m, não o fi m o meio. Não cabe partir 
para verdadeira autodefesa, considerada a avalanche de proces-
sos. Atua-se sob pressão do grande número de processos. Cada 
gabinete recebe uma média de 120 processos novos por semana. 
O juiz passa a ser um estivador do Direito, não operador, vivendo 
a apagar incêndios. A parte comparece em audiência, pede prefe-
rência e, então, corre-se para dar preferência. Quando se faz isso, 
não se observa a ordem cronológica de entrada dos processos. 
Fica-se na angústia de conciliar celeridade e conteúdo.

[TP]  —  E como o senhor vê essa questão do foro privilegiado?  

[MAM] —  Como cidadão, sou contra a prerrogativa de foro, se 
é que há prerrogativa. A possibilidade de estar-se na primeira 
instância sinaliza recursos sucessivos, com maior chance de 
afastar-se possível erro de procedimento ou de julgamento. Por 
outro lado, nada garante que o Supremo sempre acerta. Às vezes, 
a prerrogativa de foro é contraproducente. Inegavelmente, não 
se coaduna com ares democráticos, com os ares advindos com 
a Carta de 1988, que é uma Constituição cidadã, não se coaduna 
com a República. O ruim é que se imagina que o Supremo, sim-
plesmente, passará a mão na cabeça de quem cometeu desvio de 
conduta. É uma presunção equivocada. Julga-se de acordo com 
os elementos coligidos, a prova existente no processo-crime. A 
prova da culpa cabe ao Ministério Público, ao Estado-acusador.
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[TP]  —  Uma das mudanças após o julgamento [do] Mensalão foi 
justamente passar para a turma esse julgamento.

[MAM] —  Foi.

[TP]  —  O senhor achou isso positivo?   

[MAM] —  Em primeiro lugar, atribui-se a demora nos julga-
mentos realizados no plenário à TV Justiça. Não concordo com 
esse enfoque. Quando atuo no plenário, esqueço a TV Justiça, 
que estou sendo fi lmado. Impõe-se a cada qual ter autodiscipli-
na, usando o microfone com poder de síntese, presentes os pro-
cessos que estão na fi la, aguardando julgamento, há muito tem-
po. Vejam o grande número sob a minha relatoria. Estava para 
sair do Tribunal em julho de 2016. Caso saísse, na compulsória, 
aos 70 anos, qual seria o destino dos votos preparados? Passaria 
esses votos ao meu sucessor? Não, porque respeitaria o conven-
cimento dele. Colocaria no triturador, perdendo-se esse imenso 
trabalho. Devo reconhecer que as Turmas são mais ágeis do que 
o plenário. Por quê? Porque cinco, e não onze, são os integran-
tes. Quanto maior o colegiado julgador, menos rápidos são os 
julgamentos. E, às vezes, um colega parece estar de pilha nova, 
com muito gás, e vota de forma mais alongada. No Pleno, para 
receber-se uma denúncia, como foi no caso Mensalão, são con-
sumidos vários dias. Na Turma, é possível esse recebimento, 
após sustentações, em quinze, trinta minutos. Na primeira ins-
tância, antigamente, tinha-se carimbo, “recebo a denúncia”, e se 
esquecia, até mesmo, que o ato retratava decisão interlocutória 
ou terminativa, conforme recebida ou não a denúncia, e, portan-
to, tinha que contar com fundamentação.

[PC]  —  Ministro, já falamos em casos difíceis, em casos importan-
tes. Muitos ministros descrevem o caso do Mensalão como um caso 
que deu muito trabalho. Como o senhor descreveria esse julgamento?  

[MAM] —  O peso deve ter sido muito grande, piorando o pro-
blema de coluna do ministro Joaquim Barbosa. Esqueçamos 



97MARCO AURÉLIO MELLO

isso. Deu trabalho porque havia várias imputações e muitos en-
volvidos. O Supremo, ao deixar de observar que a competência 
detida é de direito estrito, é o que está na Constituição Federal 
e nada mais, recusou-se a desmembrar o processo. Aliás, quanto 
ao desmembramento, não se pode dar uma no cravo e outra na 
ferradura. Desmembra-se este caso, não se desmembra aquele. 
A leitura que se faz é péssima, em termos de segurança jurídi-
ca. Envolvendo os autos de inquérito ou o processo-crime vários 
acusados, alguns não detendo a prerrogativa de serem julgados 
pelo Supremo, procedo, invariavelmente, ao desmembramento e 
determino a remessa de cópia à primeira instância, observando 
o princípio do juiz natural. Agora mesmo, estamos com a Lava 
Jato no Supremo e tenho visto noticiários no sentido de que al-
guns inquéritos envolvem detentores da prerrogativa de serem 
julgados pelo Supremo e cidadãos que não têm essa prerrogativa. 
Sempre ressalto que normas processuais comuns, do Código de 
Processo Penal, relativas à conexão probatória e à continência 
– envolvimento de várias pessoas –, não alteram a competência 
do Supremo, prevista na Constituição Federal, sob pena de to-
marmos esta última não como um documento rígido, que está 
no ápice da pirâmide das normas jurídicas, mas fl exível. Esse, 
no entanto, não é o pensamento dos colegas. Distinguem eles os 
casos e, em alguns, desmembram, em outros, não o fazem. Isso é 
ruim em termos, como disse, de segurança jurídica, de estabili-
dade quanto ao desfecho de um inquérito ou de uma ação penal. 
O plenário fi cou sobrecarregado pela ausência de desmembra-
mento no caso Mensalão. Atraiu para si o ônus da demora no jul-
gamento. Apenas os três deputados federais envolvidos tinham 
a prerrogativa de serem julgados pelo Supremo. Caso tivessem 
renunciado em maio do ano em que recebida a denúncia, mais ou 
menos em maio, o processo, como um todo, teria baixado à pri-
meira instância. A defesa não foi nesse sentido. Talvez se tenha 
acreditado muito no taco absolutório do Supremo. A Segunda 
Turma está a defrontar-se com situações jurídicas semelhantes.
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[TP]  —  Como o senhor vê na experiência atual?  

[MAM] —  Essa visão de agrupamento, de cumulação, confl ita 
com o pensamento dos que não veem com simpatia a prerrogati-
va de foro. Acaba-se elastecendo a prerrogativa, estendendo-a a 
cidadãos comuns, em contrariedade ao princípio constitucional 
do juiz natural.

[TP]  —  O senhor está falando de um problema da experiência do 
Mensalão. O senhor vê alguma alteração, hoje em dia, como produto 
do aprendizado, da experiência, mudanças positivas, depois da ope-
ração? Por exemplo, a mudança da Turma, o senhor considera uma 
mudança positiva?  

[MAM] —  Acredito que tenha sido um deslocamento positivo. 
Na Turma, tem-se, com melhor resultado, a conciliação dos pre-
dicados celeridade e conteúdo.

[TP]  —  E vendo o progresso do processo hoje, correndo paralela-
mente, como o senhor chamou a atenção, na primeira instância e 
aqui no Supremo, como o senhor avalia essa experiência de a Lava 
Jato sendo julgada em dois lugares diferentes? 

[MAM] —  Preciso reconhecer que a primeira instância é mais 
célere, rápida do que o Tribunal, até mesmo pelo fato de a cane-
ta estar em mão única, a do titular da Vara Criminal. A leitura 
que a sociedade faz desse descompasso, quando já se tem vá-
rias sentenças proferidas em Curitiba e nenhuma no Tribunal, 
é ruim. Esse deslocamento da competência do Plenário para as 
Turmas sugere uma discussão. Votei vencido, quando admiti-
dos, no Mensalão, os embargos infringentes para o próprio co-
legiado julgador. Sustentei que não teriam sido recepcionados. 
Entendeu-se que a norma regimental estava em vigor. O Código 
de Processo Penal prevê os embargos versando requisito: basta 
um voto vencido. Embargos a serem apreciados por colegiado 
diverso. Então, indaga-se: condenado o réu na Turma, havendo 
um voto pela absolvição, são cabíveis os embargos do Código de 



99MARCO AURÉLIO MELLO

Processo Penal para o Pleno? A resposta parece clara, considera-
do o devido processo legal. Mas vamos aguardar para ver como a 
maioria concluirá.

[TP]  —  Então deixando claro: o senhor acha que haveria recurso da 
Turma para o plenário. 

[MAM] —  De início, é o que decorre da norma do Código de Pro-
cesso Penal, mesmo porque o Brasil subscreveu o Pacto de São 
José da Costa Rica, no que prevê o direito do cidadão ao duplo 
julgamento. 

[TP]  —  Ministro, a gente falou de algumas reformas aí. Uma 
reforma importante, durante o seu período no Tribunal, foi a 
reforma de 2005, a criação da súmula vinculante, a repercussão 
geral. Como o senhor vê, como o senhor analisa a experiência mais 
de dez anos depois?   

[MAM] —  Visou-se à racionalização dos trabalhos. Preciso ad-
mitir que o efeito não foi o imaginado. Não ocorreu a diminui-
ção de recursos. A repercussão geral é um fi ltro, para lograr-se a 
manifestação do Supremo a pressupor sempre, como a própria 
nomenclatura revela, em primeiro lugar, controvérsia consti-
tucional – porque o Supremo julga o extraordinário a partir da 
transgressão à Constituição Federal – e, em segundo, a reper-
cussão da matéria sob os ângulos social e econômico. O verbete 
vinculante fez-se direcionado muito mais à autodisciplina pelos 
órgãos julgadores. Mas esse resultado depende muito da cultura 
vivenciada. A observância das decisões do Supremo pressupõe 
visão abrangente dos demais órgãos julgadores e a busca da uni-
formização da jurisprudência. De que vale a unidade do Direito 
no território brasileiro se órgãos do Judiciário, se o Estado-juiz, 
conforme aquele que o personifi que, seja órgão individual seja 
colegiado, interpretando a mesma norma e considerados os mes-
mos fatos, chega à solução diametralmente oposta à revelada em 
outros processos?
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[TP]  —  Mas o senhor acha que está faltando alguma coisa então? 

[MAM] —  Sim, está faltando o avanço cultural a que me referi. 
A percepção segundo a qual cabe, realmente, ao Supremo a pala-
vra fi nal sobre o alcance da ordem jurídico-normativa, alfi m, da 
Constituição. 

[TP]  —  Se o senhor pudesse fazer alguma reforma como essas que 
foram feitas, tem algo que o senhor faria? Qual seria a mudança que 
o senhor faria na jurisdição do Supremo, no processo do Supremo?

[MAM] —  O enxugamento dos recursos. O afastamento da 
parafernália de recursos que se tem hoje. Basta considerar as 
nomenclaturas, os cabeçalhos dos processos, que revelam a 
sucessividade de recursos protocolados. Daria ênfase maior 
à manifestação de primeira instância, com possibilidade, no 
campo ordinário – no bom sentido –, de revisão por tribunal. 
Hoje, tem-se uma abertura maior para a interposição de um 
terceiro recurso para Brasília, para o Superior Tribunal de 
Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho e o próprio Tribunal 
Superior Eleitoral e, quem sabe, outro para o Supremo. Qual é 
a tendência do cidadão comum? Achar, sempre e sempre, que 
decisão contrária aos respectivos interesses é errada, sob o 
ângulo do procedimento, sob o ângulo da aplicação das normas 
substanciais. Infelizmente – aqui vai uma crítica à advocacia 
–, poucos são os profi ssionais que atuam com independência 
técnica maior, a ponto de chegar e, sem receio de perdê-lo, 
dizer ao cliente que não interporá o recurso ante a falta total 
de esperança em reverter o quadro decisório. Isso acaba 
protelando o desfecho do confl ito de interesses e emperrando, 
em prejuízo dos jurisdicionados em geral, a máquina judiciária. 
Pouquíssimos advogados chegam a esse ponto. Por quê? Porque 
se imagina que, adotada essa postura, se perderá o cliente. 

[TP]  —  Ministro, uma das consequências desse grande número de 
ações no Supremo é a possível monocratização. Há pesquisas que in-
dicam que mais de noventa por cento das decisões do Supremo são 
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monocráticas. Como o senhor vê esse fenômeno, como o senhor vê 
essa situação? 

[MAM] —  A exceção passou a ser regra, o que não é bom! 
Realmente, hoje, o relator tudo pode. Há quem diga também que, 
em se tratando de agravo interno, muito embora, sob o ângulo 
formal, haja o pronunciamento do colegiado, quem o julga, 
em última análise, é o relator. Às vezes, a matéria de fundo, de 
importância maior, passa batida. Devo ser um “cri-cri” porque, 
mesmo em se tratando de processo em lista, levo-as para casa 
e vejo o enunciado proposto pelo relator, divergindo se for o 
caso. Com a criação da sessão virtual – a Turma e o plenário 
ditos virtuais, e o colegiado pressupõe a troca de ideias, sendo 
que, no computador, esta não ocorre –, cheguei a pedir destaque 
de alguns casos. Mas vi a inocuidade do destaque. Por mais 
fundamentado que esteja o voto, por mais claro e preciso quanto 
à regência da matéria, à existência de norma a respaldá-lo, não 
alcançam ressonância. Hoje, vamos ser sinceros, quem julga 
o dito agravo interno é o relator. Ou seja, o julgamento pelo 
colegiado é simplesmente formal.

[PC]  —  Ministro, dentro dessa reforma do Judiciário, o CNJ talvez 
tenha sido a criação extremamente relevante. Como o senhor vê a 
atuação do CNJ?  

[MAM] —  Não sei se a situação dos tribunais no país era tão 
ruim a ponto de exigir do Conselho Nacional de Justiça, nos 
primeiros anos, a postura de um grande corregedor. No afã de 
alcançar-se novos rumos, acabou-se, até mesmo, por esvaziar 
as corregedorias locais. Na minha óptica, o Conselho Nacional 
de Justiça é, muito mais, um órgão criado para projetar o Judi-
ciário do futuro, para buscar a organicidade maior desse Poder. 
Deveria atuar, sim, no tocante às corregedorias, não diretamen-
te junto ao juiz, principalmente juízes de primeira instância, 
submetidos a corregedorias específi cas. Se estas últimas não 
vinham funcionando, era o caso de o Conselho Nacional de Jus-
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tiça censurar os corregedores. Agora, tenho de reconhecer que o 
papel do Conselho, simplesmente administrativo, é importante 
no contexto, considerada a realidade nacional e o fato de termos, 
no Brasil, vários Brasis.

[PC]  —  O senhor lembra da discussão no Supremo sobre a constitu-
cionalidade da reforma do Judiciário? 

[MAM] —  Lembro, porque votei pela inconstitucionalidade da 
Emenda Constitucional nº 45, criadora do Conselho Nacional de 
Justiça. Por que o fi z? Por uma razão muito simples. O Judiciá-
rio do estado é um Poder, um Poder da unidade da Federação, e 
não posso conceber que, em relação a Poder estadual, tenha-se 
órgão central, federal, com a atribuição de exercer, em relação 
a ele, censura. Pode-se imaginar órgão, com a envergadura re-
conhecida pelo Supremo relativamente ao Conselho Nacional 
de Justiça, para atuar no tocante aos executivos estaduais, aos 
legislativos estaduais, censurando-os? Não! Mas há em relação 
ao Poder Judiciário, adotando-se dois pesos e duas medidas. Não 
sei se passaria a criação de um conselho, da amplitude do Conse-
lho Nacional de Justiça, para fi scalizar os executivos estaduais 
ou os legislativos estaduais. Por que não, se se tem em relação ao 
Poder Judiciário? Por isso, pela quebra da Federação, é que votei 
pela inconstitucionalidade.

[TP]  —  O senhor votou pela inconstitucionalidade. Mas o 
senhor avalia...

[MAM] —  Reconheço o trabalho, o resultado prático da atuação 
do Conselho Nacional de Justiça e também do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público. Por quê? Porque, implicitamente, atu-
ando como o fi zeram nos primeiros anos, deixaram as corregedo-
rias mais espertas, mais atentas aos deveres que lhes incumbem.

[TP]  —  Ministro, quando o senhor presidiu o Tribunal não existia o 
CNJ. O senhor já pensou...? 

[MAM] —  Presidi no biênio 2001/2002. A Emenda nº 45 é de 
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2004.

[TP]  —  2005. O senhor já pensou em como seria presidir um órgão 
que o senhor acha inconstitucional?

[MAM] —  Fui poupado desse desafi o. [risos] Fiquei em posição 
confortável. Seria muito constrangedor, principalmente depois 
de ter votado pela inconstitucionalidade, presidi-lo. Quem sabe 
deixaria de ser presidente do Tribunal para não ter que assumir 
a cadeira de presidente do Conselho Nacional de Justiça? A TV 
Justiça não teria sido criada!

[TP]  —  Ministro, nessa área ainda, uma outra parte da atuação do 
Supremo em relação à magistratura é a Loman.4 Como o senhor vê o 
processo de reforma da Loman? A Loman como ela é hoje...

[MAM] —  Hoje, tem-se regência, considerada a Lei Comple-
mentar nº 35/1979, no que se mostra harmônica com a Consti-
tuição Federal. Vou dar um exemplo. A Constituição que estava 
em vigor, quando editada a lei, remetia a disciplina da eleição 
para cargos administrativos à Loman. Daí várias disposições: 
concorrem os mais antigos em número igual aos cargos a serem 
preenchidos; quem já foi presidente não pode ser reeleito. O que 
faz a atual, em silêncio eloquente? Não versa a matéria! A atual 
Constituição não repete a submissão desse tema à Loman. Inda-
ga-se: é possível aplicar-se ainda a Loman? Sustentei no plenário 
que não. Fui voz isolada. Bateu-se carimbo, assentando-se que 
há a aplicação da Loman. Para mim, a regência da matéria, hoje, 
é do regimento interno do próprio Tribunal. E isso é harmônico 
com a autonomia administrativa dos tribunais, consagrada na 
Constituição.

[TP]  —  Ministro, mas existe um projeto de mudança no regimento 
do Tribunal. O que o senhor acha de mais importante, que precisaria 
ser inovado ou reformado? 

4 Lei Orgânica da Magistratura Nacional.
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[MAM] —  O Colegiado já fez vários ajustes. O que tarda é o en-
vio do projeto da Loman ao Congresso. A Constituição Federal já 
está em vigor há 27 anos.

[TP]  —  Como fi ca essa relação dos ministros com a Loman? Quem 
controla os ministros do Tribunal numa eventual situação de viola-
ção, digamos, de prerrogativa ou da Loman, seja a atual, seja uma 
nova Loman? 

[MAM] —  Voltamos às palavras de Rui Barbosa: o Supremo 
tem a prerrogativa de errar por último. Isso foi em discussão 
com Pinheiro Machado, no Senado. Não se tem órgão ao qual fi -
quem submetidas as decisões administrativas ou jurisdicionais 
do próprio Supremo. Os ministros estão sujeitos a impedimento 
junto ao Senado da República. Fora isso, não é possível imaginar 
um órgão, porque teria de haver outro para controlar esse órgão, 
acima do Supremo. 

[TP]  —  Houve muita discussão...

[MAM] —  Sim, houve, por exemplo, para saber se o Conselho 
Nacional de Justiça atua em relação à Justiça Eleitoral, ao 
Tribunal Superior Eleitoral. Entendeu-se que não. A razão é 
simples: compõem o Tribunal Superior Eleitoral três integrantes 
do Supremo e a Presidência e a vice são exercidas por juízes 
originários do Supremo.

Memórias da atuação no Tribunal Superior Eleitoral 
e opinião sobre a Lei de Impeachment 

[PC]  —  É bom o senhor ter levantado o TSE. O senhor lembra da sua 
atuação como presidente do TSE? Como foi a diferença em relação 
às principais mudanças?  

[MAM] —  As passagens pelo Tribunal Superior Eleitoral foram 
muito gratifi cadoras. No Tribunal, sente-se em maior gradação 
a efi cácia da lei. O tempo é importantíssimo, já que se tem como 
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pano de fundo, geralmente, mandato. É uma Justiça muito inte-
ressante, mas precisa ser estruturada. É incompreensível que, 
realizando o Brasil – e sou contra essa realização de eleições de 
dois em dois anos, sendo favorável ao agrupamento – eleições de 
dois em dois anos, ainda se tenha, para compor os colegiados, o 
empréstimo de juízes. É tempo de pensar-se num Judiciário efe-
tivo, e não em empréstimo de integrantes de outros tribunais. 
Houve situação concreta interessantíssima. Em certa época, a 
Primeira Turma contava com três ministros, portanto a maioria, 
que atuavam no Tribunal Superior Eleitoral e que lá já tinham 
votado no processo. Houve a necessidade de deslocar o recurso 
extraordinário para o Pleno. É tempo de a Justiça Eleitoral, refi -
ro-me aos tribunais, e não à primeira instância, contar com um 
corpo de julgadores efetivo, e não se continuar descobrindo um 
santo para cobrir outro. Tenha-se presente a carga de trabalho 
enorme, quer no tribunal de origem, quer no Eleitoral. Como o 
processo começa no Juízo Eleitoral, os tribunais atuam de forma 
continuada, durante todo o ano.

[TP]  —  O TSE tomou algumas decisões estruturais muito grandes 
recentemente. A fi delidade partidária, a questão de verticalização, o 
próprio Supremo interferiu na questão da cláusula de barreira...

[MAM] —  Quanto à cláusula de barreira, fui relator do processo 
no Supremo e a decisão, salvo engano, foi unânime. Julgou-se a 
partir de certa premissa. Qual foi? Estabeleceu-se a cláusula de 
barreira a partir de algo já conhecido! Apenas faltou mencionar-
-se, na lei, os nomes dos partidos que seriam excluídos conside-
rada a performance eleitoral. Ao que tudo indica, o projeto em 
tramitação no Congresso prevendo a cláusula de barreira não 
encerra o mesmo equívoco. Sinaliza-se com o resultado de elei-
ções futuras para, aí sim, conforme o desempenho do partido, 
ter-se as consequências considerada a cláusula de barreira.

[TP]  —  Mas como o senhor avalia essa interferência do 
Judiciário, seja do Supremo, seja do TSE, na estruturação do 
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nosso processo eleitoral?

[MAM] —  Votei, por exemplo, no sentido da verticalização pura. 
Tive que recuar ante a ordem jurídico-normativa. O Supremo 
observa o sistema, revelado, principalmente, pela Constituição 
Federal. Não atua a um só tempo como órgão julgador e legisla-
dor. A atuação do Judiciário é vinculada ao Direito positivo. De 
qualquer forma, toda concentração de poder é perniciosa. 

[PC]  —  O senhor pode esclarecer essa verticalização pura? 

[MAM] —  Revelava a vinculação dos candidatos às diversas ca-
deiras a um partido, afastadas as coligações, mas se teria que ter 
partidos bem defi nidos ideologicamente. Imaginamos, no passa-
do, que havia um, mas foi uma decepção: o Partido dos Traba-
lhadores. É preciso haver mudança cultural. Por exemplo, não 
compreendo que haja a proliferação de partidos que se tem hoje 
simplesmente para buscar-se o quê? O fundo partidário, o horá-
rio de televisão, que, muito embora seja pequeno, norteado pela 
representatividade do partido na casa legislativa, é negociado. E 
é cedido não em termos ideológicos, mas ante valor em pecúnia. 
Deve haver uma grande reforma política, incumbência do Con-
gresso Nacional. Indaga-se: existe interesse dos parlamentares 
nessa reforma?

[TP]  —  Ministro, talvez o TSE esteja diante de si com um dos casos 
mais importantes ou impactantes da sua história: a eleição de dois 
anos atrás está sub judice. Como o senhor vê a possibilidade de o Tri-
bunal cassar a eleição do presidente da República? 

[MAM] —  A cassação da chapa.

[TP]  —  No TSE. Sim, a chapa.  

[MAM] —  O que não é bom. É sempre traumático interromper 
o exercício de um mandato. Ocorre que se paga um preço por 
viver numa democracia, num Estado de Direito, e é módico, 
está ao alcance de todos – o respeito irrestrito às normas 
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constitucionais e legais em vigor. E há surpresas. Hoje, por 
exemplo, fui surpreendido com a notícia sobre a possibilidade 
de desmembrar-se o processo alusivo à prestação de contas, 
considerada a presidente da República e o vice-presidente. Fui 
três vezes presidente do Tribunal e jamais vi essa ótica prosperar. 
E não houve mudança substancial da normatividade da matéria 
capaz de levar à mudança.

[PC]  —  Ministro, falando, então, da crise política mais recente. O 
senhor não participou no julgamento do impeachment do presidente 
Collor em 1992. Mas o senhor está agora no Supremo e atuou duran-
te o processo de impeachment da presidente Dilma Rousseff. Como 
foi esse processo? O senhor pode comparar os dois? É possível com-
parar?  

[MAM] —  Quanto ao último, do qual participei, houve decisão 
após o exercício do direito de defesa. Há temas ainda pendentes. 

[TP]  —  Mas como o senhor avalia, de maneira geral, a atuação do 
Tribunal nesse processo? 

[MAM] —  Quando provocado, atuou observando o fi gurino 
constitucional e legal. Há a discussão sobre a possibilidade, ou 
não, de o Supremo rever a decisão do Senado. Alguns dizem, ter-
minantemente, que não é possível, outros sustentam o contrário 
– no sentido da possibilidade de revisão. O tema está em aberto.

[TP]  —  Ministro, uma das coisas muito debatidas foi o fato de a lei 
ser anterior à Constituição. O senhor defenderia uma reforma da Lei 
de Impeachment? 

[MAM] —  O ideal talvez fosse o aprimoramento – e toda lei é 
passível de ser aprimorada – da Lei 1079, de 1950. O Supremo, no 
julgamento do Caso Collor, teve oportunidade de dizê-la recebi-
da pela Constituição Federal de 1988, expungidos alguns artigos 
que estariam em confl ito com a Lei Maior.

[TP]  —  O senhor mencionou antes impeachment de ministro. Im-
peachment de ministro também é regido pela mesma lei. O senhor vê 
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problemas em relação à maneira dessa regulação, o senhor acha que 
é adequado o desenho como é hoje para os poderes constitucionais? 

[MAM] —  O Supremo brasileiro foi organizado nos moldes do 
americano. Lá funciona, inclusive relativamente a impedimento 
de integrante da Suprema Corte. Mas isso é de uma excepciona-
lidade enorme.

[TP]  —  Ministro, o senhor deu uma liminar durante o processo, 
questionando os poderes do presidente da Câmara de arquivar o 
pedido de impeachment contra o então vice-presidente Michel Te-
mer. Como o senhor vê os poderes do presidente da Câmara, no caso 
do presidente da República, e do Senado, no caso do ministro do Su-
premo? Como o senhor vê os poderes dos presidentes da Câmara e do 
Senado nesse processo? 

[MAM] —  Concluí, no ato, que o presidente da Câmara, 
o deputado Eduardo Cunha, tinha extravasado os limites 
da respectiva atuação. Por quê? O que está previsto é que o 
presidente aprecia os aspectos simplesmente formais e remete 
a denúncia – se entender atendido o fi gurino, se não se tratar de 
peça apócrifa – a uma comissão especial, que elaborará parecer 
no sentido de ser arquivado ou de ter-se sequência, indo ao 
Colegiado, à Câmara, para deliberar. Se a Câmara conclui que 
deve haver o prosseguimento, surge uma outra comissão para 
pronunciar-se quanto à procedência ou não da imputação que 
se faça. Esse é o mecanismo. Quando implementei a liminar, 
não fui compreendido e houve gente que disse: “Mas como?! 
Impeachment contra vice-presidente?”. Está na competência da 
Câmara e na do Senado julgar, nos crimes de responsabilidade, 
também o vice-presidente da República. Talvez essas pessoas 
tenham lido apenas o capítulo alusivo ao presidente da República. 
E o que fi z? Simplesmente, liberei, em maio de 2016, o processo 
para julgamento pelo Colegiado Maior, o plenário. A liminar foi 
estrita no sentido de ter-se a sequência do processo político e até 
hoje não foi cumprida. Tempos estranhos os vivenciados!
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[PC]  —  O senhor conversa com a sua esposa em casa sobre 
casos assim?

[MAM] —  Foi minha colega de turma na Nacional de Direito, 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, mas não costumamos 
falar muito sobre casos concretos. De vez em quando, trocamos, 
claro, ideias, mas cada qual atua em sua área. Ela foi presidente 
de tribunal do júri durante muito tempo. Hoje compõe, no 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, uma câmara criminal. 

[TP]  —  Ministro, o senhor mencionou agora uma liminar concedi-
da cujo mérito ainda não foi julgado, não por culpa do senhor, mas...  

[MAM] —  Liberei o processo para inclusão em pauta dirigida 
em maio de 2016, como disse.

[TP]  —  Como o senhor vê esse fenômeno de liminares? E como lidar 
com esse fenômeno de liminares concedidas cujo mérito eventual-
mente demora para ser julgado? . 

[MAM] —  Não é bom. Cria um clima de incertezas. A liminar, 
sabemos, é ato precário e efêmero, submetida a uma condição 
resolutiva, ou seja, à conclusão diversa do colegiado. O ideal se-
ria, implementada a liminar, ter-se o processo aparelhado para 
julgamento e submetido ao colegiado. A sobrecarga é muito 
grande. O que é dado notar nos dias atuais? Colegas implemen-
tam liminar em ação direta de inconstitucionalidade, suspen-
dendo a efi cácia de ato normativo, quando a lei que disciplina 
a matéria pressupõe, para a suspensão, seis votos, e não há a 
submissão para referendo, ou não, ao Pleno. Antigamente, com 
a Velha Guarda – composição do Tribunal quando a ele cheguei 
–, atuava-se, individualmente, em processo objetivo – a declara-
tória de constitucionalidade, a ação direta de inconstitucionali-
dade, a arguição de descumprimento de preceito fundamental o 
são – apenas nas férias. Por exemplo, atuei nas férias no caso da 
anencefalia. Mas, na abertura dos trabalhos, submeti a decisão 
a referendo. Foi quando certo colega ponderou que não se devia 
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apreciar o merecimento, referendar ou não a liminar e aguardar 
o julgamento fi nal. Posteriormente, o procurador-geral da Repú-
blica, dr. Claudio Fonteles, em setembro de 2004, suscitou outra 
matéria, a inadequação da ação – Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental nº 54. Levei a questão a julgamento. 
Suplantou-se esse tema e resolveu-se deliberar sobre a liminar. 
O que se fez, inclusive, com o único voto feminino que havia à 
época? Estancou-se a efi cácia da liminar. Como se tratava de 
processo objetivo, sem interesses subjetivos em jogo, aguardei, 
cuidando de outros processos. Quando o Tribunal deliberou – a 
meu ver, num avanço – no sentido de autorizar as pesquisas em 
células-tronco, conclui que estava preparado para enfrentar a 
matéria. Fiz audiência pública e levei o processo a julgamento. 
A maioria concluiu no sentido de acolher o pedido formalizado 
e declarou que a interrupção da gravidez, no caso de feto anen-
céfalo, não é aborto – porque este pressupõe vida fora do útero –, 
não atrai a glosa penal.

[TP]  —  Ministro, no seu período no Tribunal, o senhor teve a expe-
riência de, em muitos anos, às vezes, ver posições suas, nas quais o se-
nhor foi vencido, se tornarem vencedoras muitos anos depois. Como 
que o senhor... Faz diferença para o senhor, isso? 

[MAM] —  Não busco, ao atuar em colegiado, formar na maioria. 
Tenho inteligência bastante para adotar postura fl exível e estar 
com a maioria sempre. O que faço questão absoluta é que se con-
signe como votei. Em certas matérias, não me curvo a entendi-
mento da maioria, no que acredito discreparem da ordem jurí-
dica. Talvez isso decorra do espírito irrequieto a que me referi.

[PC]  —  Eu queria voltar um pouquinho.  

[TP]  —  Como o senhor vê a relação do Tribunal com a sua própria 
jurisprudência, nesse sentido que o senhor está falando, de respeito...  

[MAM] —  De início, deve-se preservar a jurisprudência para se 
ter a unidade do Direito. Creio que o compromisso maior deve 
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ser com o que se tem, em termos de jurisprudência, de harmô-
nico com a ordem jurídica, com a Constituição Federal, incum-
bindo ao Tribunal evoluir tão logo convencido de assistir maior 
razão a tese inicialmente repudiada. Não compreendo, no âm-
bito do Supremo, a ressalva de entendimento, principalmente 
quando as discussões são travadas no Colegiado maior, e não em 
Turma. É o campo para rediscutir-se matéria, evoluir, se for o 
caso. Mas, tanto quanto possível, deve-se buscar a estabilidade 
dos enfoques, mesmo porque o Supremo acaba atuando como 
farol considerada a atividade dos demais órgãos do Judiciário.

Judiciário e Sociedade 

[PC]  —  Entre Mensalão, impeachment, Lava Jato, o Supremo ga-
nhou muita atenção da mídia. Esse é um tema recorrente nas nossas 
entrevistas. Mudou alguma coisa na relação do Supremo com a mí-
dia recentemente? O que o senhor acha dessa atenção toda? 

[MAM] —  Diria que, a partir da gestão – se é que posso pinçar 
uma gestão – do ministro Sepúlveda Pertence, o Supremo passou 
a comunicar-se mais com a sociedade. Reconheço – e, outro dia, li 
artigo do acadêmico José Murilo e fi z cartão cumprimentando-o 
– que, às vezes, são extravasados certos limites. Eu próprio 
resolvi submergir um pouco nesse contato maior com a mídia; 
em primeiro lugar, porque percebi que as distorções eram de 
toda ordem. Falava uma coisa, a mídia esquentava a matéria, 
dava um outro enfoque, como se estivesse adotando postura 
de defesa deste ou daquele segmento político. E o meu objetivo 
sempre foi apenas esclarecer. Tenho falado muito menos e tendo 
a falar muito menos com a imprensa. Falo mais no processo. 
Lastimavelmente, às vezes, não se busca informar, mas 
potencializar o enfoque do que disse esta ou aquela autoridade. 
Aliás, acabo de ler uma pequena grande obra de Mario Vargas 
Llosa, com título sugestivo – A civilização do espetáculo. Sim, por 
vezes – repito, porque não é sempre –, vinga o sensacionalismo.
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[PC]  —  Como o senhor avalia o papel do Supremo em grandes 
casos de corrupção? 

[MAM] —  Provocado, ele atua. Agora, não cabe a punição a 
ferro e fogo. O dever maior do Supremo é com a preservação 
das garantias constitucionais. Observadas essas garantias, bem 
como a legais, os que cometeram desvios de conduta, chegando 
ao deboche, devem pagar pelo que fi zeram.

[PC]  —  O senhor acha que o Judiciário corre risco de ultrapassar 
alguma dessas garantias em nome de ideais... 

[MAM] —  A Justiça é obra do homem e será sempre passível 
de falha, dizia um grande juiz do Rio de Janeiro – Eliezer Rosa. 
Ocorrendo equívoco na aplicação de norma jurídica, na primeira 
instância, há o recurso de revisão, a apelação ou o agravo para 
o tribunal. Essa revisão precisa ser equidistante, como também 
deve ser a atuação do julgador de primeira instância. Não posso 
dizer que certo órgão não esteja sujeito ao cometimento de fa-
lhas porque, não estivesse, o sistema não preveria recursos. En-
tão, é um sistema de freios e contrapesos. E é preciso levar em 
conta as palavras dos antigos: a virtude está no meio-termo. Não 
cabe partir para o justiçamento. Este não se coaduna com o Es-
tado Democrático de Direito.

[TP]  —  Ministro, cobrindo essa trajetória do senhor, imaginando 
que, um dia, depois de algumas décadas de Tribunal, o senhor even-
tualmente se aposentará, se o senhor pudesse dar um conselho para o 
seu substituto, que tipo de conselho o senhor daria? 

[MAM] —  Conselho é algo que requer pedido. Digo apenas que 
julgar, ser magistrado, é opção de vida. Então, aquele que enver-
ga a capa deve atuar a partir da ciência e consciência possuídas, 
com pureza d’alma, percebendo que, personifi cando o Estado, 
julga o semelhante ou substitui a vontade das partes em confl ito 
e o faz de forma coercitiva.

[TP]  —  O que procurar num substituto de um ministro ou no caso 
de um substituto do senhor?
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[MAM] —  Um vocacionado para personifi car o Estado julgador. 
O que é muito difícil. Às vezes, o cidadão tem a visão do advoga-
do, do doutrinador, e não conta com a sensibilidade de julgador. 
Tanto quanto possível, sou a favor de arregimentar-se, para o 
Supremo, pessoa com certa experiência na arte de julgar. 

[TP]  —  O senhor já imaginou o que o senhor faria depois da 
aposentadoria? 

[MAM] —  Estava pronto para sair em julho de 2016 e tinha pla-
nos para continuar em atividade, talvez mesmo na área acadêmi-
ca, no que hoje presido o IUC – Instituto UniCeub de Cidadania. 
Uma coisa é certa! Virarei a página de julgador, após mais de 40 
anos, com a maior tranquilidade.

[PC]  —  Por que o senhor não se aposentou em julho?

[MAM] —  Estava pronto para sair ao completar a idade limite 
de 70 anos. Vejam que a vitaliciedade do cargo não é enquanto 
tiver condições de servir. A vantagem econômica, fi nanceira, em 
atividade, hoje, é a decorrente do abono de permanência. Não 
pago a contribuição previdenciária. O abono cobre o que teria de 
recolher. Na aposentadoria, será diferente. Contribuirei, quem 
sabe, para uma aposentadoria no Além. [risos] Na aposentado-
ria, também se perde o terço de férias. E minha mulher perderá 
algo que já está fi cando encruado, ou seja, já devia ter sido apre-
ciado pelo Supremo como colegiado: o auxílio-moradia.

[PC]  —  Já deveria ter sido apreciado por quem?  

[MAM] —  Pelo Colegiado! O auxílio sobrevive ante decisão pre-
cária e efêmera, liminar implementada pelo ministro Luiz Fux, e 
também deliberação do Conselho Nacional de Justiça.

[PC]  —  O senhor acha que o Colegiado devia derrubar o auxílio? 

[MAM] —  Sei como vou votar. Espero que, com o meu voto, não 
haja o desenlace, considerado o casamento, que já dura mais de 
quarenta anos. [risos] Não recebo auxílio-moradia, mas minha 
mulher, desembargadora do Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
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deral, sim.

[TP]  —  Ministro, se o senhor tivesse que dizer alguma coisa, alguma 
grande contribuição do senhor, talvez de que o senhor tenha mais or-
gulho, que lhe deu mais satisfação nessas décadas de Supremo, tem 
alguma coisa que o senhor destacaria? 

[MAM] —  A espontaneidade absoluta. A pureza d’alma ao 
perceber que não se julga, considerado o processo, papéis. Julga-
se vidas, julga-se destinos. E exerce-se poder insuplantável que 
é o de julgar o semelhante e, também, no confl ito de interesses, 
substituir, como disse, a vontade das partes, em nome do 
Estado, e fazê-lo de forma coercitiva. Por isso, o ocupante da 
cadeira de julgador deve atuar, acima de tudo, com pureza 
d’alma. É a ciência e consciência possuídas e nada mais. Não 
se ocupa cadeira voltada a relações públicas. Tem-se a cadeira 
como vitalícia justamente para que haja independência maior. 
A independência revela-se no próprio convencimento, na 
própria consciência do julgador.

[PC]  —  Eu vou agradecer...  

[PC]  —Ministro, muito obrigado.   

[MAM] —  [inaudível]

[PC]  —  Claro, claro. A gente manda a transcrição de tudo, 
o senhor edita. Normalmente, os ministros editaram coisas 
pequenas. Mas o senhor já falou aqui, por exemplo, aquele trecho 
que o senhor já falou...  

[PC]  —  Está certo.  

[TP]  —  E, com a experiência que o senhor tem com as partes, nós 
sabemos que o senhor não vai ter nenhuma difi culdade.

[PC]  —  Nós temos... Pode encerrar. Muito obrigado.   

[MAM] —  Foi uma satisfação. 
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